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150 brasileiros
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do Oriente Médio
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Human
Rights Watch
critica veto
dos EUA
 ao texto
do Brasil
na ONU

A organização internaci-
onal não governamental de
direitos humanos Human Ri-
ghts Watch (HRW) divulgou
uma nota criticando o veto
do governo dos Estados Uni-
dos  contra a resolução ne-
gociada pelo Brasil no Con-
selho de Segurança das Na-
ções Unidas (ONU). A pro-
posta de resolução, votada na
quarta-feira (18) teve 12
dos 15 votos, mas como re-
cebeu o veto dos Estados
Unidos – membro permanen-
te do Conselho – não pode
ser aprovada.

A Human Rights Watch
classificou a postura dos Es-
tados Unidos, ali representado
pela embaixadora dos Estados
Unidos na ONU, Linda Tho-
mas-Greenfield, como “cíni-
ca” no uso do seu poder de
veto. Não fosse esse posicio-
namento, a resolução teria sido
aprovada, uma vez que outros
membros permanentes do
conselho não votaram contra
ao texto.

“Mais uma vez, os EUA
usaram de forma cínica seu
poder de veto para impedir
que o Conselho de Seguran-
ça da ONU atue em relação
a Israel e Palestina em um
momento de violência sem
precedentes”, disse a entida-
de, em nota.

A HRW também lembrou
que o texto condenava os ata-
ques do grupo islâmico Ha-
mas contra civis em territó-
rio israelense, algo que os
Estados Unidos também de-
fendiam. E foi a ausência
desse trecho que fez o
país rejeitar o texto da Rús-
sia, dois dias antes.

“Ao fazerem isso, veta-
ram demandas que eles mes-
mos insistem, com frequên-
cia, em outros contextos,
quais sejam: que todas as
partes cumpram a lei huma-
nitária internacional e garan-
tam que a ajuda humanitária
vital e os serviços essenci-
ais cheguem às pessoas que
mais precisam. Eles também
vetaram a condenação do ata-
que de 7 de outubro, reali-
zado pelo Hamas,  assim
como a exigência de liber-
tação dos reféns”, diz a nota.

Por fim, a organização
propõe que a Assembleia
Geral da ONU tome medi-
das sobre o conflito. “Di-
ante do impasse no Conse-
lho, os países membros da
ONU deveriam pedir à As-
sembleia Geral que tome
medidas urgentes para pro-
teger os civis e evitar atro-
cidades em grande escala”.
(Agencia Brasil)
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Esporte

As experiências exclusivas para
 o fã da Stock Car no Velocitta

As vivências podem ser adquiridas no site da Play For a Cause. Renda das ações realizadas no fim de semana em Mogi Guaçu será revertida para o
Instituto Ingo Hoffmann
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A Stock Car acelera no Velocitta, em Mogi Guaçu, em 28 e 29
de outubro

A Stock Car Pro Series
chega à décima etapa da tem-
porada 2023 no fim de sema-
na de 28 e 29 de outubro no
Autódromo Velocitta, em
Mogi Guaçu, no interior de
São Paulo. A ocasião marca
mais um ato da parceria entre
a Vicar, empresa organizadora
e promotora da principal cate-
goria do automobilismo brasi-
leiro, e a Play For a Cause. A
etapa será o palco para a venda
de quatro experiências exclusi-
vas ao fã de automobilismo, com
o propósito de aproximar ainda
mais o público apaixonado pelo
esporte a motor dos seus ídolos,
e pelo caráter social. A renda
com o valor arrecadado na ação
será revertida ao Instituto Ingo
Hoffmann, instituição sem fins
lucrativos que há mais de 15 anos
atua no tratamento e amparo a
crianças em tratamento contra
o câncer.

Todas as quatro experiên-
cias podem ser adquiridas por
meio do site da Play For a
Cause dedicado ao fim de se-
mana no Velocitta, com inves-
timento entre R$ 900 e R$
3.500. O fã do esporte a mo-
tor pode adquirir, por exemplo,
um dia (sexta-feira, 27 de ou-
tubro) inteiro ao lado da equi-

pe multicampeã Eurofarma RC,
com direito a um almoço no mo-
torhome com a presença dos tri-
campeões Daniel Serra e Ricar-
do Maurício. A experiência con-
templa a chance de acompanhar
os treinos livres, classificação e
as corridas diretamente dos bo-
xes do time liderado pelo lendá-
rio Rosinei Campos, o ‘Meinha’.

O apaixonado pelo esporte a
motor também tem a oportuni-
dade de adquirir uma experiên-
cia a aproximadamente 250 km/
h. As equipes A.Mattheis Vogel e
Eurofarma RC colocarão dois fãs
de carona no carro de volta rápi-
da da Stock Car no Velocitta. A
vivência dá direito de acompanhar
os treinos, classificação e as cor-
ridas de dentro dos boxes, tour
pelo autódromo para acompanhar
os bastidores da categoria e estar
presente durante a visitação aos
boxes, no domingo.

A KTF Sports também abrirá
as suas portas para o fã da Stock
Car com uma experiência exclu-
siva: tour pelo grid momentos
antes da largada e a oportunida-
de de acompanhar as corridas, no
domingo, dentro dos boxes.

Por fim, o fã amante da Sto-
ck Car poderá comprar, por R$
900, a experiência que o colo-
cará no grid nos minutos que an-

tecederão a etapa no Velocitta. A
ação contempla uma credencial
para visitação aos boxes e um par
de ingressos para o setor Miran-
te, válidos para sábado e domin-
go, onde o espectador poderá
assistir aos treinos, classificação
e as corridas ao lado de um
acompanhante.

CEO e fundador da Play For
a Cause, André Georges ressal-
tou a capacidade de colocar o fã
dentro do universo da Stock Car
com as experiências disponíveis
para venda. “Em cada etapa, es-
tamos aprimorando as experiên-
cias e oferecendo ainda mais
conexão do fã com o esporte. A

ideia é que eles estejam literal-
mente dentro dos bastidores,
acompanhando tudo, sabendo
como as coisas acontecem e,
claro, estando perto dos seus
ídolos”.

Ação social — A aliança en-
tre a Stock Car e a Play For a
Cause existe desde a temporada
2021. Ao todo, mais de R$ 100
mil já foram destinados ao Insti-
tuto Ingo Hoffmann. E, recente-
mente, quase R$ 40 mil foram
arrecadados e destinados ao Ins-
tituto Moinhos Social, que dire-
cionou a quantia para amparo e
ajuda às vítimas das enchentes no
Rio Grande do Sul, em setembro.

Com sede em Campinas, o
Instituto Ingo Hoffmann atua
em parceria com o Centro In-
fantil Boldrini e abriga crian-
ças em tratamento intensivo
contra o câncer e também seus
familiares, oferecendo mora-
dia, mais conforto e qualidade
de vida durante o período de
tratamento, além de suporte e
acompanhamento individual e
emocional.

Serviço
Ação: Venda de experiênci-

as na Stock Car Pro Series, eta-
pa 10, Velocitta (SP)

Valores
Experiência 1: Almoço no

motorhome da Eurofarma RC
e assistir as corridas dos bo-
xes, R$ 3.500; Experiência 2:
Volta rápida no carro da
A.Mattheis Vogel ou Eurofar-
ma RC e assistir as corridas
dos boxes, R$ 3.000; Experi-
ência 3: Assistir as corridas
dos boxes da KTF e tour pelo
grid de largada, R$ 2.200; Ex-
periência 4: Tour pelo grid,
visitação aos boxes e par de
ingressos, R$ 900. Mais in-
formações: https://play. fora-
cause. com.br/stock-car-ve-
locitta/

O Brasil retirou da região do
conflito no Oriente Médio um
total de 1.137 brasileiros por
meio da Operação Voltando em
Paz, iniciativa do governo brasi-
leiro para trazer nacionais que
desejam sair da zona de guerra.
Outros 150 brasileiros continu-
am na região no aguardo da re-

patriação: 120 em Israel e cerca
de 30 na Faixa de Gaza.

Foram seis voos desde o dia
10 de outubro, sendo que o últi-
mo, com 221 brasileiros, deixou
a área de conflito e deve chegar
ao país na madrugada desta quin-
ta-feira (18).

“Com isso, nós encerramos

a primeira fase da maior opera-
ção de repatriação de brasilei-
ros em zona de conflito, exclu-
ída, portanto, a pandemia, des-
de 2006”, relatou o ministro das
Relações Exteriores Mauro Vi-
eira na quarta-feira (18), em
Brasília, em entrevista à im-
prensa.                         Página 3

O ministro das Comunica-
ções, Juscelino Filho, anun-
ciou  na quarta-feira (18) no-
vas medidas para ampliar e apri-
morar  os serviços no setor de
rádio e televisão em todo o país.
O Plano Nacional do Outorgas
de Retransmissão de TV Digital
foi assinado durante a 2ª edição
do Radiodifusão 360, em
Brasília. Com a política pública,
a pasta busca aumentar a oferta
e zerar o estoque de mais de 9,6
mil pedidos pendentes em mais
de 2,5 mil municípios.

Durante o evento, também
foi lançada a portaria de ou-
torgas para o Serviço de
Retransmissão de Televisão
(RTV), com diretrizes para o
novo plano. Os sinais das es-
tações geradoras poderão ser
recebidos em municípios com
condições técnicas inadequa-
das, o que vai ampliar a co-
bertura de televisão em regi-
ões de difícil alcance.

Outra medida é a permissão
de concessão para pessoas ju-
rídicas constituídas como soci-
edade limitada unipessoal, em-
presas formadas por uma só
pessoa, sem sócios. Segundo
Juscelino Filho, a permissão foi
possível após estudo que apon-
tou a viabilidade jurídica do
novo modelo de outorga. “A
revisão do parecer superou o
entendimento anterior e reco-
nheceu a possibilidade jurídi-
ca de obtenção” explicou.

Foram apresentadas as
iniciativas contempladas pelo
1º edital de capacidade oci-
osa de infraestrutura do Pro-
grama Digitaliza Brasil, que
permitirá a ocupação desses
espaços pelos sinais das con-
cessionárias do serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens
nos municípios. De acordo
com o ministro, mais de 100
projetos foram contempla-
dos.                       Página 6

Em reunião na sede do Ban-
co Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social (BN-
DES) no Rio de Janeiro na quar-
ta-feira (18), o prefeito Ricardo
Nunes recebeu a sinalização do
presidente da entidade, Aloisio
Mercadante, da aprovação do fi-
nanciamento de R$ 2,5 bilhões
para viabilizar a aquisição de
1.600 veículos elétricos. 

Prefeitura terá financiamento
de R$ 2,5 bilhões do BNDES
para substituição de parte da

frota por ônibus elétricos
As tratativas com o BN-

DES para a liberação do em-
préstimo  ocorrem desde o
início deste ano e a aprovação 
deverá ser  oficializada nesta
quinta (19). ”Estamos no Rio
de Janeiro, no BNDES, para
dar continuidade ao nosso pro-
cesso de troca dos nossos ôni-
bus a diesel por ônibus elétri-
cos.                              Página 2

Acordo busca aprimorar
políticas sobre direitos
humanos no BNDES
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Exército reduz militares aquartelados
após desvio de armas em SP
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O Comando Militar do Su-
deste informou que o Arsenal de
Guerra de São Paulo, em Baru-
eri, na Grande São Paulo, pas-
sou na terça-feira (17) da situa-
ção do estado de prontidão para
sobreaviso, o que significa uma
redução do efetivo da tropa
aquartelada. “A investigação se-
gue em curso e está sob sigilo”,
disse o comando.

Pelo menos 480 militares
permaneciam aquartelados
como medida administrativa, 
após a constatação de que 21
metralhadoras haviam sumido.
Desse total, 13 são de calibre
.50 - capazes de derrubar aero-

naves - e oito de calibre 7,62.
A falta do armamento foi no-

tada no dia 10 de outubro duran-
te uma inspeção do arsenal. Ime-
diatamente, segundo o comando,
foram tomadas todas as provi-
dências administrativas para apu-
rar as circunstâncias do fato e
instaurado um Inquérito Polici-
al Militar (IPM).

A tropa aquartelada está sen-
do ouvida como parte das inves-
tigações, com o objetivo de
identificar dados relevantes para
a investigação.

Os armamentos são inservíveis
e estavam no arsenal, que é uma
unidade técnica de manutenção,

responsável também por iniciar o
processo desfazimento e destrui-
ção dos armamentos que tenham
sua reparação inviabilizada.

A Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Pau-
lo informou, por meio de nota,
que as polícias Civil e Militar
estão se esforçando para auxi-
liar na localização das armas,
além de identificar e prender os
autores do furto.

“Por meio do Muralha Pau-
lista rede de segurança que in-
terliga câmeras e radares, estão
sendo analisados registros digi-
tais sobre veículos e pessoas nas
vias próximas e de acesso ao

local do crime com o objetivo
de identificar alguma anormali-
dade de interesse policial”, in-
formou a secretaria, acrescen-
tando, no entanto, que o caso
está sendo investigado pelo
Exército.

Levantamento do Instituto
Sou da Paz aponta que o sumiço
das metralhadoras é o maior fur-
to de armas do Exército desde
2009. O maior desvio até então
ocorreu em 2009, quando sete
fuzis foram roubados de um
quartel em Caçapava, no Vale do
Paraíba. Posteriormente, os sete
fuzis foram encontrados. (Agên-
cia Brasil)

Prefeitura terá financiamento de
 R$ 2,5 bilhões do BNDES para substituição

de parte da frota por ônibus elétricos
Em reunião na sede do Ban-

co Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social
(BNDES) no Rio de Janeiro na
quarta-feira (18), o prefeito
Ricardo Nunes recebeu a sina-
lização do presidente da enti-
dade, Aloisio Mercadante, da
aprovação do financiamento de
R$ 2,5 bilhões para viabilizar
a aquisição de 1.600 veículos
elétricos. 

As tratativas com o BNDES
para a liberação do emprésti-
mo  ocorrem desde o início
deste ano e a aprovação  deve-
rá ser  oficializada nesta quin-
ta (19). ”Estamos no Rio de
Janeiro, no BNDES, para dar
continuidade ao nosso pro-
cesso de troca dos nossos ôni-
bus a diesel por ônibus elétri-
cos. A cada um real que usa-
remos para trocar o diesel
pelo elétrico, ganharemos dois
[reais] nos próximos 15 anos,

ou seja, teremos um ganho fi-
nanceiro e um ganho ambien-
tal de saúde e sustentabilidade
muito importante”, destacou o
prefeito. 

Na próxima etapa, segue
para a Secretaria do Tesouro
Nacional e o contrato deve ser
assinado dentro de um mês.
“Amanhã estamos aprovando
R$ 2,5 bilhões para o  municí-
pio de São Paulo, que vai pagar
a diferença das operadoras en-
tre a compra de ônibus a die-
sel e ônibus elétricos, nós va-
mos acompanhar, verificar os
custos, fazer com todo o cui-
dado, para que esse recurso
chegue na ponta e beneficie
sobretudo os passageiros”, dis-
se Mercadante. 

A meta do município é che-
gar a 20% da frota de  ônibus 
movidos a energia sustentável
até o fim de 2024. Serão 2.400
veículos e os números da ci-

dade de São Paulo também le-
varão o Brasil aos primeiros
postos do ranking mundial da
eletrificação de sua frota
de ônibus, atrás apenas da Chi-
na, e a maior frota de  ônibus 
movidos a energia limpa da
América Latina. 

O projeto de eletrificação
da Prefeitura de São Paulo foi
elogiado por Mercadante, que
ressaltou a importância da
substituição da frota por veícu-
los a bateria, pois eles não emi-
tem gás carbônico, não produ-
zem ruídos e terão tecnologias
que aumentam o conforto,
como wi-fi e refrigeração.  

“É a maior operação do
Brasil e seguramente estamos
fazendo história hoje, inaugu-
rando esse novo capítulo do
transporte público - elétrico,
ecológico, sustentável e que
vai dar um ganho financeiro
muito grande para o município

a longo prazo, porque o custo
de operação é de 25 mil reais
para a Prefeitura e com o elé-
trico a manutenção do ônibus
e vai cair para 5 mil reais, en-
tão são 20 mil reais de eco-
nomia por mês de cada ôni-
bus”, disse. 

Para viabilizar o plano mu-
nicipal de substituição gradual
da frota de ônibus movidos a
diesel para veículos elétricos, 
além do empréstimo com o
BNDES, a Prefeitura obteve a
confirmação de crédito exter-
no de cerca de US$ 500 mi-
lhões junto ao Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento
(BID) e ao Banco Mundial
(BIRD). Além da captação in-
ternacional de recursos, a Pre-
feitura deve assinar em breve
operações de crédito com o
Banco do Brasil e Caixa Eco-
nômica Federal, totalizando
um valor de R$ 3,25 bilhões. 

Servidor municipal com deficiência
pode ter redução da jornada de

trabalho de até 50%
A Prefeitura de São

Paulo regulamentou o Decreto
nº 62.835/23, que dá direito ao
servidor e servidora com defi-
ciência ou que tenham cônjuge,
companheiro, companheira, fi-
lhos ou outros dependentes com
deficiência solicitarem horário
especial de trabalho, desde que
seja comprovada a necessidade
por junta médica.  

O horário especial compre-
ende a diminuição em até 50%
da jornada de trabalho semanal
a que estiver submetido o servi-
dor ou servidora. A solicitação
do horário especial deve ser fei-
ta mediante um requerimento
endereçado à sua chefia imedi-
ata do servidor(a) e de uma ava-

liação de uma junta médica de-
signada pela Coordenadora de
Gestão da Saúde do Servidor
(COGESS), da SEGES.  

Ao todo, a Prefeitura conta
com quase 800 servidores com
deficiência. Os servidores que
tiverem esse benefício não po-
derão exercer qualquer tipo de
atividade remunerada no perío-
do de redução de sua jornada de
trabalho e também deverão in-
formar quaisquer mudanças da
flexibilização do horário, como
alteração de unidade ou horário
de trabalho.  

Os que optarem pelo horário
especial não poderão ser convo-
cados para a realização de jor-
nadas especiais, plantões e ho-

ras suplementares. Também não
será concedido auxílio-refei-
ção, caso o horário especial de
trabalho acarretar o cumprimen-
to de jornada semanal inferior a
30 horas.  

A elaboração do decreto par-
tiu de uma ação conjunta entre
as secretarias municipais da
Pessoa com Deficiência (SM-
PED) e Gestão (SEGES) e com
a colaboração de outras pastas. A
regulamentação foi publicada no
Diário Oficial desta segunda-
feira (16). 

A secretária municipal da
Pessoa com Deficiência, Silvia 
Grecco, destacou a importância
do decreto para a melhora da
qualidade de vida dos servido-

res. “Tenho certeza  de  que to-
dos aqueles que serão contem-
plados ficarão muito felizes,
pois ’esse decreto vem atender
os anseios e necessidades.” 

Para a secretária municipal
de Gestão, Marcela Arruda, 
a publicação deste decreto re-
presenta o trabalho contínuo que
a atual gestão tem desempenha-
do na valorização das pessoas. 
”A cada passo que damos, des-
de a abertura de novos concur-
sos públicos até a regulamen-
tação de um horário especial,
estamos cuidando das pessoas
para que elas possam trilhar seu
desenvolvimento no setor pú-
blico. Com isso, toda a socie-
dade ganha.”  

Com o objetivo de suprir a
demanda de projetos culturais
que buscam a  captação de re-
cursos ainda neste ano, a Pre-
feitura anuncia a disponibiliza-
ção de R$ 10 milhões  para o
PROMAC (Programa Munici-
pal de Apoio a Projetos Cul-
turais). Até o momento, foram
captados  R$16.900.000,00 
pelo programa em 2023. Com
o aquecimento do setor, o
montante será disponibilizado
para beneficiar mais ações
desta área pela cidade, em di-
versas linguagens artísticas.

O anúncio da suplementa-
ção foi feito durante a 1ª Reu-
nião Executiva com incentiva-
dores, realizada na última se-
gunda-feira (16), na Associa-
ção Comercial de São Paulo,
pela secretária municipal de

Disponibilizado
R$ 10 milhões para

beneficiar projetos culturais
Cultura, Aline Torres. Duran-
te o evento foram explicadas
as regras do programa e sa-
nadas dúvidas sobre o incen-
tivo fiscal.

“O novo edital do PRO-
MAC vem com um corpo di-
ferente, para que consigamos
ter, cada vez mais, projetos
ocupando a cidade como um
todo e para que os patrocina-
dores possam se ver nesse lu-
gar”, afirmou Aline Torres.

Nesta edição de 2023, cu-
jas inscrições terminaram em
11 de setembro, foram inscri-
tos 524 projetos. A partir das
aprovações, os produtores já
podem sair em busca de um in-
centivador interessado em
apoiar sua iniciativa cultural
pelo programa, por meio do
IPTU e ISS.

São Paulo lança programa de
endereçamento rural e tecnologia e

segurança para o campo
O Programa Rotas Rurais, da

Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento do Estado de São
Paulo (SAA), será um dos temas
debatidos durante o 9° Encon-
tro do Consórcio de Integração
Sul e Sudeste (Cosud), que acon-
tece entre os dias 19 e 21 de
outubro, na cidade de São Pau-
lo. O projeto leva cidadania ao
campo com um grande ganho
social através do estabelecimen-
to de mapas, rotas e localização
das propriedades.

O endereçamento rural digi-
tal funciona como um CEP ru-
ral personalizado. O trabalho já
atingiu 291 mil propriedades
rurais no Estado de São Paulo e
mais de 57 mil quilômetros de
vias rurais foram mapeadas.

O Rotas Rurais tem como
objetivo levar cidadania à popu-
lação rural, reduzindo seus cus-

tos por meio da otimização da
logística de distribuição de ali-
mentos. Recentemente, essa ini-
ciativa pioneira ganhou o prêmio
“Excelência no uso de Location
Intelligence na Gestão Pública”,
durante o Gov Summit 2023,
realizado em Brasília. E, em bre-
ve, o governador Tarcísio de
Freitas vai sancionar o progra-
ma como endereçamento ofici-
al da zona rural do Estado de São
Paulo.

Além do Rotas Rurais, ações
integradas para redução e des-
perdício de alimentos também
são pontos importantes a se-
rem debatidos pelo Grupo Te-
mático da Agricultura. Vale
ressaltar que as boas práticas
são focadas na diminuição das
perdas dos alimentos e na oti-
mização da mão de obra e dos
recursos financeiros de uma

maneira geral.
No âmbito dos alimentos,

estão previstas, entre outras
ações, a utilização de produtos
próximos de vencimento, ban-
cos de alimentos, separação de
parcelas comestíveis de frutas e
verduras parcialmente danifica-
das, processamento de resíduos
alimentares e a não geração de
lixo orgânico.

O objetivo das ações inte-
gradas para o setor de mão de
obra são: treinamento, especia-
lização, educação para reduzir
perdas no processo produtivo,
desde o transporte, manuseio
até a embalagem final, principal-
mente de alimentos sensíveis e
de curta durabilidade.

Todas essas práticas resul-
tam numa melhor performance
da área financeira. Com os re-
cursos adequados nos quesitos

acima, é possível remunerar ade-
quadamente a produção alimen-
tar, avaliar custos de cadeias
produtivas e desonerar as mes-
mas com o intuito de não des-
pender recursos com dejetos
orgânicos.

E, por último, a criação de
uma central de atendimento di-
gital para produtores rurais e
assentados para prestação de as-
sistência técnica e extensão ru-
ral, e uma central que visa faci-
litar a emissão de documentos
e certificados dos agricultores.

Mais informações e inscri-
ções para as equipes de
g o v e r n o s :  h t t p s : / /
www.cosud.sp.gov.br/. Os inte-
ressados devem se inscrever pri-
meiro no site acima e, já com
sua inscrição confirmada no e-
mail, poderão baixar e acessar o
APP do Cosud em seu celular.

CÂMARA (São Paulo)           
Uma coisa é o que era o PSB, somente com o histórico pro-

fessor e vereador Eliseu Gabriel. Outra coisa é o que vai ser a
bancada do PSB, com a chegada do histórico advogado (OAB -
SP de 2016 a 2018) Adriano Santos ...        

.
PREFEITURA (São Paulo)
Uma coisa é o ex-vereador Ricardo Nunes (no PMDB - hoje

de novo MDB) desde seus 18 anos. Outra coisa é o ex-vice pre-
feito do Bruno Covas (PSDB) ser agora ‘o cara’ que levantará
seu vice na campanha por reeleição 2024    

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado e ex-presidente Barros Munhoz (de volta ao PSDB

desde 2022) recebeu - do colega e atual presidente André San-
tos (PL) o Colar de Honra ao Mérito, maior honraria do parla-
mento paulista. Barros foi surpreendido

.   
GOVERNO (São Paulo)
Uma coisa é o governador Tarcísio (Republicanos) seguir

sendo leal ao ex-presidente Bolsonaro (PL) e ao prefeito pau-
listano Nunes (MDB). Outra coisa é o que vai rolar entre demais
prefeitos nas eleições municipais em 2024

.           
CONGRESSO (Brasil)
Uma coisa era candidatura do deputado Boulos (PSOL) à pre-

feitura de São Paulo, antes do grupo hamas matar, estuprar e se-
questrar famílias de judeus de Israel (leia-se guerra na faixa de
Gaza - Palestina). Outra coisa será 2024    

.       
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Uma coisa foi o governo Lula (dono do PT) e parte da diplo-

macia brasileira achar que implantaria plano de paz na ONU. Outra
coisa foi não combinar com os 5 países cujo voto contrário de
apenas 1 mata até os milagres               

.
PARTIDOS (Brasil)
Uma coisa é o PL do político profissional e deputado fede-

ral Antonio Carlos Rodrigues negociar com prefeitura paulista-
na e governo paulista em relação ao apoio pela reeleição do Ri-
cardo Nunes (MDB). Outra coisa são os que ‘se acham’ mas não
serão achados           

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Uma coisa é o que consta das milhares de páginas ao final

das Comissões Parlamentares de Inquérito nas Casas Legislati-
vas. Outra coisa é o que vai ser examinado e julgado em função
dos fatos consumados e não de ‘filosofias’      

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna [diária] de políti-

ca - cesarneto.com - na imprensa (Brasil), desde 1993. Rece-
beu Medalha Anchieta (Câmara São Paulo) e Colar de Honra ao
Mérito (Assembleia SP), por ter se tornado referência das li-
berdades que DEUS nos deu
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Lembre sempre de lavar as mãos

Em análise pelo Congresso,
o projeto do Orçamento de
2024 apresentou crescimento
em quase todas as áreas sociais.
A constatação é de levantamen-
to do Instituto de Estudos Soci-
oeconômicos (Inesc), que ana-
lisou oito segmentos: educação;
meio ambiente e clima; indíge-
nas; quilombolas; mulheres; cri-
anças e adolescentes; habitação
e cidades; e energia.

As áreas de igualdade social
e de habitação voltarão a rece-
ber recursos após quatro anos
sem orçamento do governo fe-
deral. A análise considerou tan-
to o orçamento de ministérios
quanto a verba de programas es-
pecíficos.

Beneficiada pela recomposi-
ção do limite mínimo de gastos
com o novo arcabouço fiscal, a
educação terá orçamento de R$

162 bilhões, alta de 24% em re-
lação a 2023. A verba para o en-
sino superior subirá 17,15%, e
a dotação para a merenda esco-
lar aumentará 38%. Em relação
às cidades, os gastos marcados
com a função urbanismo dobra-
rão na comparação com 2023.

Beneficiados pelo  remane-
jamento  de cerca de R$ 400
milhões no Orçamento do pró-
ximo ano, os ministérios liga-
dos às áreas sociais, que não
existiam no governo anterior,
terão expansão em vários pro-
gramas. A verba para a saúde in-
dígena subirá 74% no próximo
ano, assim como o orçamento
da Fundação Nacional dos Po-
vos Indígenas (Funai), que terá
reforço de 18%.

Mesmo com o aumento em
programas sociais, o Inesc con-
sidera o avanço menor que o ide-

al, diante do retrocesso em po-
líticas públicas no governo an-
terior. “Apesar do acréscimo em
quase todas as áreas da agenda
de atuação do instituto, a orga-
nização alerta que os valores ain-
da são insuficientes para resol-
ver o enorme déficit social vi-
vido no país após o desmonte de
políticas públicas nos quatro
anos do governo Bolsonaro”,
destaca o relatório.

Emendas e arcabouço
O projeto do Orçamento de

2024 prevê aumento de R$ 96
bilhões em receitas em relação
a 2023. Desse total, R$ 62 bi-
lhões decorrem da correção
pela inflação e R$ 32 bilhões
do crescimento na arrecadação
de tributos. A maior parte da
arrecadação (52,1% ou R$
87,8 bilhões) será destinada a

pagar os juros da dívida pública.
O que sobra fica dividido entre
os demais gastos da administra-
ção pública e as emendas parla-
mentares.

Em relação às emendas par-
lamentares, o valor passará de
R$ 38,8 bilhões em 2023 para
R$ 37,3 bilhões em 2023. Mes-
mo com a redução de R$ 1,1 bi-
lhão, o Inesc considera o valor
expressivo. “As emendas con-
centram valores altos, uma de-
monstração do forte controle
que o Congresso Nacional pos-
sui sobre o Orçamento”, adver-
te o Inesc.

O estudo também manifesta
preocupação com o limite de
gastos instituído pelo novo ar-
cabouço fiscal, que restringe o
crescimento real (acima da in-
flação) das despesas a 70% do
crescimento real das receitas.

Segundo o instituto, como todos
os gastos da educação, com ex-
ceção do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação (Fun-
deb), estão dentro do novo ar-
cabouço, pode haver o subfinan-
ciamento de outras áreas dentro
da educação para cumprir os li-
mites.

Diminuição
A única área social com re-

dução no Orçamento foi o meio
ambiente, cuja verba cairá de R$
4,3 bilhões em 2023 para R$ 3,6
bilhões em 2024. A diminuição,
no entanto, deve-se à migração
da Agência Nacional de Águas
(ANA) para o Ministério da In-
tegração e do Desenvolvimen-
to Regional. Outros programas
terão elevações expressivas,

como o Fundo Nacional de
Meio ambiente, com volume
77,7% maior que o do ano ante-
rior, e o Fundo Amazônia, que
terá R$ 600 milhões.

Em relação à energia, o Inesc
constatou que os recursos para
dois programas voltados ao
estudo da matriz energética
ficaram estáveis. A dotação
para o Programa Petróleo,
Gás, Derivados e Biocombus-
tíveis subirá apenas 1,71%,
enquanto a verba para o Pro-
grama Energia Elétrica cairá
1,6%. Segundo o Inesc, o pro-
jeto do Orçamento de 2024
mostra poucos avanços em di-
reção à transição energética
com justiça socioambiental e
traz retrocessos, à medida que
o incentivo à geração de ele-
tricidade renovável foi elimi-
nado.  (Agencia Brasil)

As vendas no comércio
brasileiro recuaram 0,2% em
agosto na comparação com ju-
lho. O dado faz parte da Pes-
quisa Mensal do Comércio
(PMC), divulgada na quarta-
feira (18) pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE). Por ser bem pró-
ximo de zero, o resultado é
considerado estável.

Dos oito meses apurados
este ano, foram quatro de es-
tabilidade e três de volatida-
de baixa, explica Cristiano
Santos, o gerente da pesqui-
sa. “A leitura para agosto é es-
tabilidade, após um alta de
baixa amplitude (0,7%) em
julho”, aponta.

Em relação a agosto de
2022, o volume de vendas
cresce 2,3%. No acumulado
de 12 meses, a alta é de 1,7%.

Metade dos oito setores
pesquisados teve números ne-
gativos: outros artigos de uso
pessoal e doméstico (-4,8%),
livros, jornais, revistas e pape-
laria (-3,2%), móveis e eletro-
domésticos (-2,2%) e tecidos,
vestuário e calçados (-0,4%).

Crise nas varejistas
“Ao longo do ano, até agos-

to, grandes cadeias de lojas vi-
vem crises contábeis e estão
passando por redução no nú-

Vendas no comércio
recuam 0,2% em
agosto, diz IBGE

mero de lojas”, cita Cristiano
Santos para contextualizar a
queda nas vendas.

Na outra ponta, ficaram no
azul os setores hiper, super-
mercados, produtos alimentí-
cios, bebidas e fumo (0,9%),
combustíveis e lubrificantes
(0,9%), equipamentos e mate-
rial para escritório, informá-
tica e comunicação (0,2%), e
artigos farmacêuticos, médi-
cos, ortopédicos e de perfu-
maria (0,1%).

Desaceleração da inflação
Hiper, supermercados, pro-

dutos alimentícios, bebidas e
fumo apresentaram a terceira
alta seguida. “Isso tem a ver
com a desaceleração da infla-
ção na parte alimentícia. O
efeito da inflação acaba tendo
impacto na atividade, com mai-
or renda para o consumidor
adquirir produtos”, avalia o pes-
quisador do IBGE.

No comércio varejista am-
pliado, que inclui veículos, mo-
tos, partes e peças, material de
construção e atacado especi-
alizado em produtos alimentí-
cios, bebidas e fumo, as ven-
das recuaram 1,3% na compa-
ração com julho, mas apresen-
tam crescimento de 2,7% no
acumulado de 12 meses.
(Agencia Brasil)

Governo reinstala Conselho
Nacional de Economia Solidária 
O governo federal reinstalou,

na quarta-feira (18), o Conselho
Nacional de Economia Solidária,
após cinco anos de atividades
paralisadas. Uma das metas do
colegiado é organizar a quarta
conferência nacional e trabalhar
em um marco regulatório do se-
tor, com ações de fortalecimen-
to da economia solidária.  

Para a conselheira Francisca
da Silva, representante de Minas
Gerais, os empreendimentos de
economia popular e solidária pre-
cisam ser beneficiados com me-
nos tributos. Segundo ela, o se-
tor pode se desenvolver tão bem
quanto o mercado formal, com o
diferencial da “valorização do ser
humano”. 

“Nós somos registrados
como microempresa, tem outro
que foi registrado como MEI,
microempreendedor individual,
para ficar no mercado, porque
senão a gente não vive, nós pre-
cisamos de capacidade de emitir
nota fiscal. Mas o Simples Naci-
onal ainda é muito ruim pra gen-
te. E aqueles que não podem for-
malizar? E aqueles que não con-
seguem? As cooperativas estão
muito caras”, disse durante o
evento de reinstalação do conse-
lho, em Brasília. 

O Simples Nacional é o nome
dado ao sistema de tributação
simplificada criado em 1996
para facilitar o recolhimento
de contribuições das micro-
empresas e empresas de pe-
queno porte.  

Francisca cobrou ainda um
posicionamento político do
governo sobre o setor. “A gen-
te fala de empreendedorismo
solidário, de cooperativismo
solidário, mas eu quero ouvir
o presidente, Luiz Inácio Lula
da Silva, falar lá de economia
solidária”, disse. 

Ela contou sobre o encontro
que teve com o presidente Lula,
em que ele falou sobre a busca
de recursos para o setor. “Eu fa-
lei: não presidente, eu quero é lei.
Nós queremos é uma diretriz.
Recurso passa, programa passa,
lei não. Por mais capenga que ela
fique, ela está ali”, destacou.

A economia solidária expres-
sa um modo de organização da
produção, comercialização, fi-
nanças e consumo de produtos e
serviços que privilegia a autoges-
tão e a cooperação em empreen-
dimentos coletivos, redes e ca-
deias solidárias articuladas. Ela
é centrada na valorização da co-
laboração e do ser humano e não
do capital, visando relações mais
justas do ponto de vista social e
sustentáveis pelo lado econômi-
co e ambiental. 

São exemplos de empreendi-
mentos de economia solidária as
cooperativas de reciclagem, gru-
pos de agricultura familiar, em-
presas cooperativas de crédito,
coletivos ecológicos e pequenos
e médios produtores de alimen-
tos orgânicos. 

“Nós sobrevivemos e fomos
nos formando para essa econo-
mia solidária, em que não vamos
no Sine , Sistema Nacional de
Emprego, e nem nas portas das
empresas procurar emprego, e,
no entanto, estamos aquecendo a
economia do país com nossos
produtos, serviços e saberes”,
destacou a conselheira Francis-
ca da Silva.

Atividades
A Secretaria Nacional de

Economia Popular e Solidária
(Senaes), do Ministério do Tra-
balho e Emprego (MTE), foi cri-
ada em 2003, no primeiro man-
dato do presidente Lula, a partir
da atuação do economista e pro-
fessor Paul Singer, falecido em
2018, que inseriu a pauta da eco-
nomia solidária no contexto go-
vernamental. 

O Conselho Nacional de Eco-
nomia Solidária, que não se reú-
ne desde 2018, é composto por
representantes do governo, das
iniciativas econômicos solidári-
os, das organizações da socieda-
de civil e dos serviços sociais,
totalizando 56 membros. O atual
secretário da Senaes e presiden-
te do conselho é Gilberto Carva-
lho, ex-ministro do governo de
Dilma Rousseff. 

Ele vai comandar a reunião de
dois dias do conselho, hoje e

amanhã, para apresentação do
balanço da Senaes e planejamen-
to para os próximos anos, dis-
cussão dos preparativos para a 4ª
Conferência Nacional de Econo-
mia Popular e Solidária, calendá-
rio dos próximos encontros e
encaminhamentos.

A conferência deve ocorrer 
até junho de 2024. 

O ministro do Trabalho e
Emprego, Luiz Marinho, partici-
pou do evento de reinstalação do
conselho e defendeu a necessi-
dade de parceria com o Congres-
so Nacional para fortalecimento
da economia solidária, tanto com
propostas legislativas para o se-
tor quanto na destinação de
emendas parlamentares para pro-
jetos locais.

“As emendas parlamentares
diminuem muito a capacidade do
Executivo no planejamento do
orçamento, de determinar o or-
çamento maior, mais robusto
para essa ou aquela área, inclusi-
ve para a economia solidária.
Portanto, temos que construir
relações e a partir das emendas
parlamentares fazer e elevar o
nosso orçamento. É plenamente
possível, não depende só da equi-
pe do Gilberto e da equipe do
Gilberto aqui na secretaria, de-
pende muitas vezes de cada um
de vocês, lá no território, no seu
estado, de procurar construir
uma relação que possa exigir,
como direito absoluto da econo-
mia solidária, participar mais do
orçamento da República, do es-
tado, do município”, disse. 

O ministro destacou que o
governo tem compromisso
com um marco legal para o se-
tor, mas reafirmou o papel e a
participação do Parlamento
nessa discussão. 

Está em tramitação na Câma-
ra dos Deputados o Projeto de
Lei nº 6.606/2019 que cria a
Política Nacional de Economia
Solidária (PNES) e o Sistema
Nacional de Economia Solidária
(Sinaes), além de regulamentar
empreendimentos desse tipo. 

A proposta já passou pelo Se-
nado e aguarda análise
da Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania da Câma-
ra para depois seguir para vota-
ção no plenário da Casa.

“A nossa missão não era sim-
plesmente que a empresa que
eventualmente estivesse falindo
fosse reconstruída em uma coo-
perativada, estimular o nascimen-
to de cooperativas solidárias ou
que pudéssemos, a partir da eco-
nomia solidária, criar oportuni-
dades. Nós temos que pensar
grande, quando o IBGE [Institu-
to Brasileiro de Geografia e Es-
tatística] for falar do PIB [Pro-
duto Interno Bruto], dizer que a
economia solidária representa x
por cento da economia nacional.
Portanto, não é o debate do coi-
tado, da coitada, nós queremos
participar ativamente da constru-
ção da riqueza nacional do Bra-
sil. Esse é o lugar da economia
solidária”, afirmou Luiz Mari-
nho.

Chica da Silva
Em seu discurso, a conse-

lheira Francisca da Silva, co-
nhecida como Chica da Silva,
destacou a importância da eco-
nomia solidária para resgatar
mulheres vítimas de violência
doméstica. Ela contou como
sobreviveu a um casamento vi-
olento e como conquistou sua
independência financeira.

“Eu vou falar de mim, porque
falar de mim eu falo de tudo. Uma
mulher negra, dez anos de cárce-
re privado, 88 pontos no rosto,
15 perfurações de dentadas no
seio esquerdo, dois abortos obri-
gatórios, um natimorto, três fi-
lhas, sobrevivi fazendo conserva
com aquilo que iria para o lixo e
que os sacolões me davam”, dis-
se ela, contando ainda que, assim
como as filhas, conquistou o en-
sino superior. 

“Igual a Chica tem várias Chi-
cas por aí, porque a violência
contra mulher ela cresce a cada
momento. Mas sobrevivemos
nos juntando na economia soli-
dária para gerar renda”, disse. 

Em Minas Gerais, Francisca
atua em um empreendimento de
mulheres chamado Buffet Ami-
gos de Chica, na área de
alimentação. (Agencia Brasil)

O plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) condenou,
por maioria, mais seis réus por
envolvimento nos atos golpistas
de 8 de janeiro, quando as sedes
dos Três Poderes, em Brasília,
foram invadidas e depredadas.
Com isso, chega a 12 o número
de condenados com relação ao
episódio.  

Todos foram denunciados
pelos crimes de associação cri-
minosa armada, abolição violen-
ta do Estado Democrático de
Direito, golpe de Estado, dano
qualificado ao patrimônio da
União e deterioração de patri-
mônio tombado. O julgamento
virtual foi finalizado às 23h59
de terça-feira (17).  

Os condenados foram Regi-
naldo Carlos Begiato Garcia
(SP), Claudio Augusto Felippe
(SP), Jaqueline Freitas Gime-
nez (MG), Marcelo Lopes do
Carmo (GO), Edineia Paes da
Silva Dos Santos (SP) e Jorge
Ferreira (SP).  

Ao final, prevaleceu o enten-
dimento do relator, ministro
Alexandre de Mores, que votou
pela condenação de cada um pela
pena de 17 anos de prisão, com
exceção de Jorge Ferreira, que
recebeu sentença de 14 anos. 

Acompanharam Moraes os
ministros Cármen Lúcia, Gilmar
Mendes, Dias Toffoli e Luiz
Fux. Os ministros Cristiano Za-
nin e Edson Fachin divergiram
em parte, aplicando penas mais

Supremo chega a 12
condenados por atos

golpistas de 8 de janeiro
brandas, enquanto os ministros
Luís Roberto Barroso, André
Mendonça e Nunes Marques di-
vergiram em maior extensão,
absolvendo os réus de alguns dos
crimes imputados.  

As diferenças nas penas
ocorrem por que elas são calcu-
ladas pelos ministros com base
na análise individualizada da
conduta dos réus. Nessa leva, a
maior parte dos condenados foi
presa no interior do Palácio do
Planalto. Somente Reginaldo
Garcia foi preso dentro do ple-
nário do Senado. 

Ao todo, a Procuradoria-Ge-
ral da República (PGR) apresen-
tou cerca de 1,4 mil denúncias
relativas ao 8 de janeiro. A gran-
de maioria diz respeito aos mi-
litantes bolsonaristas presos em
frente ao Quartel-General do
Exército, em Brasília.  

Nesse caso, acusação foi
mais branda, de associação cri-
minosa e incitação à animosida-
de das Forças Armadas contra os
Poderes instituídos, e Moraes
autorizou o Ministério Público
Federal (MPF) a fechar acordos
para encerrar o caso. 

Aproximadamente outras
250 denúncias, que tratam de
crimes mais graves, dizem res-
peito a pessoas presas em fla-
grante no interior ou no entor-
no do Palácio do Planalto, do
Congresso Nacional ou da sede
do Supremo Tribunal Federal. 
(Agencia Brasil)

150 brasileiros aguardam ser
repatriados do Oriente Médio

O Brasil retirou da região do
conflito no Oriente Médio um
total de 1.137 brasileiros por
meio da Operação Voltando em
Paz, iniciativa do governo bra-
sileiro para trazer nacionais que
desejam sair da zona de guerra.
Outros 150 brasileiros continu-
am  na região no aguardo 
da repatriação: 120 em Israel e
cerca de 30 na Faixa de Gaza.  

Foram seis voos desde o dia
10 de outubro, sendo que o últi-
mo, com 221 brasileiros, deixou
a área de conflito e deve chegar
ao país na madrugada da quinta-
feira (18).  

“Com isso, nós encerramos

a primeira fase da maior opera-
ção de repatriação de brasilei-
ros em zona de conflito, exclu-
ída, portanto, a pandemia, des-
de 2006”, relatou o ministro
das Relações Exteriores Mau-
ro Vieira na quarta-feira (18),
em Brasília, em entrevista à 
imprensa.  

Vieira destacou que a ope-
ração disponibilizou veículos
para transportar os brasileiros
das áreas centrais de Jerusalém
e Tel Aviv até o aeroporto e que
toda operação foi acompanha-
da pelo presidente Luiz Inácio
Lula da Silva. 

Agora, o Itamaraty aguarda a

possibilidade de retirar os bra-
sileiros da Faixa de Gaza, alvo
dos bombardeios diários de Is-
rael. “O presidente Lula falou
com o presidente do Egito, El-
Sissi, eu falei ontem com o mi-
nistro do Exterior do Egito pe-
dindo o apoio para que o os bra-
sileiros possam ser evacuados 
assim que essa passagem for
aberta”, informou o ministro. 

Duas aeronaves, um KC-390
e um KC-30, estão de prontidão,
uma em Roma, na Itália, e outra
no Rio de Janeiro, para trazer
mais brasileiros, “em virtude das
listas estão sendo compostas
pela nossa Embaixada”, relatou

o comandante da Aeronáutica,
Marcelo Damasceno.  Há ainda
15 estrangeiros de países latino-
americanos, da Bolívia, Argen-
tina, Uruguai e Paraguai, que
solicitaram ajuda ao Brasil para
deixar a região da guerra.  

 “Evidentemente, foi dada
preferência nos primeiros voos
aos cidadãos brasileiros. Mas
estamos programando que, no
último voo dessa primeira
faze, se possa transportar 15
estrangeiros ainda interessa-
dos em voltar ao Brasil e da-
qui para seus países”, afirmou
o ministro Mauro Vieira. 
(Agencia Brasil)
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QUINTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2023

NK 252 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME 50.365.355/0001-52 - NIRE 35300613538

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 04/08/2023
1. Data, Hora e Local. 04/08/2023, às 09h00, na sede da NK 252 Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Al. Santos, 1.293, 4º andar, conj. 
42, Município de São Paulo/SP, CEP: 01419-904. 2. Convocação e Presença. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações -
ca das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas” e da lista de presença, que constitui o Anexo I à presente Ata. 3. Mesa. Sr. Milton Pilão Júnior - Presidente; Leo-
nardo Roberto Pereira dos Santos - Secretário. 4. Ordem do dia. Apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) alteração da denominação social da Companhia; (ii) 
alteração do endereço da Companhia; (iii) alteração da Diretoria da Companhia; (iv) a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a adap-
tá-lo às deliberações tomadas e a outras disposições a critério dos acionistas; (v) a delegação de poderes à Diretoria para praticar todos e quaisquer atos necessários para o 
cumprimento das deliberações tomadas na presente assembleia. 5. Deliberações. Inicialmente foi deliberado pelos presentes que a ata a que se refere esta assembleia seria 
lavrada na forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações, e, após análise das matérias apostas na Ordem do Dia, os Acionistas, 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, sem quaisquer restrições ou ressalvas, tomaram as seguintes deliberações: (i) Aprovar a alteração da 
denominação social da Companhia de NK 252 Empreendimentos e Participações S.A. para Biometano Verde Paulínia S.A.; (ii) Aprovar a alteração do endereço da 
Companhia de Cidade e Estado de São Paulo, Al.  Santos, 1.293, 4º andar, conj. 42, CEP 01419-904 para Cidade e Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas,  
12.901, 8º andar, Sala H, Torre Oeste, Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04578-910; (iii) Aprovar a renúncia do Sr. Leonardo Luis do 
Carmo, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG 41.997.179-8, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF 368.430.348- 88, eleito pela As-
sembleia Geral de Constituição realizada em 27/03/2023, para o cargo de Diretor da Companhia. Ato contínuo a deliberação acima, aprovar a eleição do Sr. Dalton Assum-
ção Canelhas Filho, brasileiro, casado, engenheiro, RG 43.611.694-7-SSP/SP, CPF/MF 324.777.808-08, para o cargo de Diretor Operacional; Sr. Leonardo Roberto 
Pereira dos Santos, brasileiro, casado, economista, RG 27.877.739-9-SSP/SP, CPF/MF 218.498.438-80, para o cargo de Diretor Financeiro e Milton Pilão Junior, brasi-
leiro, casado, empresário, RG 15.620.718-7, CPF/MF 125.107.888-50, para o cargo de Diretor Presidente, todos com endereço comercial na Av. das Nações Unidas, 12.901, 
Centro Empresarial Nações Unidas, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578- 910, na Cidade e Estado de São Paulo. Os membros eleitos exercerão os seus 
mandatos até a data de realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada nos primeiros 04 (quatro) meses do ano de 2025, nos termos do artigo 150, 
§4º da Lei das Sociedades por Ações.  Os Diretores ora eleitos tomam posse na presente data e declaram, conforme termos de posse constantes no Anexo III a esta presen-
te ata, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e não estão sob efeitos de condenação, a pena que vede, 
ainda que  temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

(iv) Aprovar a proposta 

Anexo II à presente ata. (v) 6. Encerramento, 
Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e as-
sinada. São Paulo - SP, 04/08/2023. Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Secretário. Acionistas Presentes: Orizon Meio 
Ambiente S.A. - p. Milton Pilão Júnior e Dalton Assumção Canelhas Filho; Orizon Valorização de Resíduos S.A. - p. Milton Pilão Júnior e Dalton Assumção Canelhas 
Filho. Membros da Diretoria Eleitos: Leonardo Roberto Pereira dos Santos; Milton Pilão Junior; Dalton Assumção Canelhas Filho. Anexo I - À ata de Assembleia 
Geral de Extraordinária da “Biometano Verde Paulínia S.A.”, realizada em 04/08/2023. Lista de Presença de Acionistas: CLASSIF. DAS AÇÕES, Nº DE ORDEM, 
ACIONISTA, SEDE e Nº DE AÇÕES, Nº DE VOTOS: 01 - Orizon Valorização de Resíduos S.A. - Leonardo Roberto Pereira dos Santos, Av. das Nações Unidas,.12.901, 
8º andar, Torre Oeste, Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklyn Paulista/SP, CEP 04578-910, inscrita no CNPJ 11.421.994/0001-36. 14 - Leonardo Roberto Pereira dos 
Santos Av. das Nações Unidas, 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklyn Paulista/SP, CEP 04578-910, CNPJ 03.279.285/0001-30. 86 - 
Milton Pilão Júnior. 02 - Orizon Meio Ambiente S.A. - Total: 100. São Paulo/SP, 04/08/2023. Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos 
Santos - Secretário. Acionistas Presentes: Orizon Meio Ambiente S.A. - p. Milton Pilão Júnior e Dalton Assumção Canelhas Filho; Orizon Valorização de Resíduos 
S.A. - p. Milton Pilão Júnior e Dalton Assumção Canelhas Filho. Anexo II - À ata de Assembleia Geral de Extraordinária da “Biometano Verde Paulínia S.A.”, rea-
lizada em 04/10/2023. Estatuto Social Consolidado - Estatuto Social da Biometano Verde Paulínia S.A. CNPJ/ME 50.365.355/0001-52 / NIRE 35300613538. Capí-
tulo I - Denominação Social, Sede, Objeto E Duração: Art. 1º. A Biometano Verde Paulínia S.A. é uma sociedade por ações constituída sob a forma de sociedade 
anônima de capital fechado e que se regerá pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis (a “Companhia”). Art. 2º. A Companhia tem 
sede na Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 12.901, 8º andar, Sala G, Torre Oeste, Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04578- 910, e, 

território nacional ou do exterior. Art. 3º.  A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, na qualidade 
de sócia ou acionista. Art. 4º O prazo de duração da Companha é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 5º.  O capital social da Companhia é de  
R$ 100,00 (cem reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 100 (cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Art. 6º. A cada ação de emissão da 
Companhia corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Art. 7º. As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua 
propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Art. 8º. A Companhia deverá realizar, no prazo de 15 (quinze) 

Art. 9º. Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reem-
bolso das ações corresponderá ao valor proporcional do patrimônio líquido da Companhia, nos termos do art. 45 da Lei 6.404/76. Art. 10. É vedado aos acionistas caucio-
nar, ou de qualquer forma empenhar ou onerar suas ações, no todo ou em parte, salvo para garantia de obrigações da própria Companhia. Art. 11. O acionista que desejar 

Companhia, por escrito, para que tais acionistas possam, em igualdade de condições e na proporção de suas respectivas participações no capital social, ajustadas pela ex-
§1

 
§2

Art. 3º. Na comunicação de que 
-

-
damente ajustada pela exclusão da participação de todos os demais acionistas, e observando o limite do interesse de cada um na aquisição das sobras, restando os acionistas 

recaído sua manifestação, inclusive as sobras, se for o caso. Art. 4

ou caso sejam alteradas, a qualquer tempo, por negociação ou qualquer outro motivo, quaisquer condições da oferta original, o acionista ofertante, se ainda desejar alienar 
suas ações ou direitos de subscrição, deverá renovar o procedimento estabelecido neste artigo. §5

-

violação a eventuais outras restrições à circulação das ações da Companhia devidamente averbadas em seus livros. Capítulo III - Assembleias Gerias: Art. 12. A Assem-
bleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, 
guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações, que serão feitas por qualquer acionista. Art. 13. A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer 
dos presentes, indicado por acionista(s) que represente(m) a maioria do capital social. No momento da instalação, o presidente escolherá outro entre os presentes para se-
cretariar os trabalhos da Assembleia Geral. Art. 14. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. § único. Apenas poderão exercer o direito de boto na Assembleia Geral, diretamente ou por meio de 
procuradores, os acionistas titulares de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização da Assembleia. Capítulo IV - Admi-
nistração da Companhia: Art. 15. 
pela Assembleia Geral, respeitando o disposto no parágrafo seguinte, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e um Diretor Operacional. §1º. O mandato dos 
membros da Diretoria é de 2 (dois) anos, mas, qualquer que seja a data de sua eleição, os respectivos mandatos terminarão na data da realização da Assembleia Geral que 
examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões. Mesmo se vencidos os respectivos mandatos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a 
posse dos novos titulares. Os membros da Diretorias poderão ser reeleitos, inclusive por mais de uma vez. §2º. A investidura dos Diretores em seus cargos dar-se-á median-
te assinatura de termos de posse no livro de atas de reuniões da Assembleia Geral. §3º. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, 
sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos. Art. 16. -
tante global e anual para cada membro. Art. 17. 

confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. Art. 18. A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante quaisquer terceiros, por (a) 02 (dois) Diretores, agindo em conjunto; (b) por um Diretor, em conjunto com 01 (um) procurador, devidamente constituído e com 

§1º. As procurações deverão ser obrigatoriamente outorgadas através da assinatura de  

(um) ano. §2º. São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por administradores, procuradores ou empregados da Companhia, que 
sejam estranhos ao objeto social, ou aos negócios da Companhia, tais como avais, endossos e outras garantias em favor de terceiros, assim como atos assinados por repre-
sentantes legais da Companhia que estejam em desacordo com o previsto neste Estatuto Social. Capítulo V - Conselho Fiscal:  Art. 20. O Conselho Fiscal, de caráter não 

lei. § único. O Conselho Fiscal somente instalar-se-á e funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas reunidos em Assembleia Geral solicitarem o seu funciona-
mento, observadas as disposições legais, sendo cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. 
A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será determinada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no art. 162, §3, da  
Lei 6.404/76. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Art. 21. O exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de 

Art. 22. Do resultado do exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados e a 
provisão para o imposto sobre a renda e para a contribuição social sobre o lucro líquido. Do lucro líquido apurado após as deduções previstas neste artigo, serão destinados 
sucessivamente e nesta ordem: (a.) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que essa atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital 
social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada, ainda, no exercício em que o saldo de tal reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 20% 
(vinte por cento) do capital social; e (b.) 25% (vinte e cinco por cento) a título de dividendo mínimo obrigatório devido aos titulares de ações ordinárias, compensáveis com 
os eventuais dividendos intermediários e/ou intercalares que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio. §1º. Os divi-
dendos serão pagos, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, 
dentro do exercício social. §2º. O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria informar não ser ele compatível com a situação 

-
-

nanceira da Companhia. Art. 23. A Diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 
balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. Art. 24. A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de “Lucros Acumulados” ou “Reservas de  
Lucros” existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, im-
putando-se o valor líquido dos juros pagos creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Art. 22, alínea “b”, supra. Art. 25. Prescrevem e reverterão em favor 

Capítulo VII - Liquidação da 
Companhia: Art. 26. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante 
que deverá atuar nesse período. Capítulo VIII - Disposições Finais: Art. 27. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 

Art. 28.  
Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei 6.404/86”. JUCESP nº 327.385/23-6 em 14/08/2023 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SODRUGESTVO AGRONEGÓCIOS S.A.
CNPJ (MF) nº 23.150.901/0001-65

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 30 de Junho de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Ativo 2023 2022 
Caixa e equivalentes de caixa 158 495 
Estoques 5.619 1.490
Impostos a recuperar 772 440
Outras contas a receber - Securitização 29.827 - 
Outros ativos 3.437 336
Total do ativo circulante 39.812 2.761
Impostos diferidos 1.162 1.070
Propriedade para investimentos 3.150 -
Outros ativos 7 7
Total do realizável a longo prazo 4.319 1.077
Imobilizado 5.770 1.146
Total do ativo não circulante 10.089 2.223
Total do ativo 49.901 4.984

RODRIGO DO NASCIMENTO TOTOLI
Diretor

JOSÉ FERNANDO DA SILVA
CONTADOR - CRC/SP 151233/O-1

Capital Lucros/Prejuízos
social Acumulados Total

Saldo em 30/6/2020 200 (1.101) (901)
Outras contas a rece-
 ber - Securitização 800 - 800
Aumento de capital 800 - 800
Prejuízo do exercício - (283) (283)
Saldo em 30/6/ 2021 1.000 (1.384) (384)
Prejuízo do exercício - (716) (716)
Saldo em 30/6/2022 1.000 (2.100) (1.100)
Lucro do exercício - 651 651
Saldo em 30/6/2023 1.000 (1.449) (449)

Balanços Patrimoniais em 30 de Junho de 2023 e 2022 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do Resultado em 30/6/2023 e 2022 (MR$)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
em 30/6/2023 e 2022 (Em milhares de Reais)

Estas Demonstrações Contábeis foram publicadas

na EDIÇÃO DIGITAL deste jornal conforme 

Lei nº 13.818/2019, e encontram-se à disposição

dos Acionistas na sede social da empresa.

Passivo 2023 2022 
Fornecedores 3.465 644 
Partes relacion. - Outras contas a pagar 11.418 5.332 
Impostos a recolher 169 108 
Total do passivo circulante 15.052 6.084
Emprést. e fi nanciamentos - debêntures 35.000 - 
Impostos diferidos 298 - 
Total do realizável a longo prazo 35.298 -
Patrimônio líquido: Capital social 1.000 1.000 
Prejuízos acumulados (1.449) (2.100)
Total do patrimônio líquido (449) (1.100)
Total do passivo e do patrimônio líquido 49.901 4.984

2023 2022
Receita líquida de vendas e serviços 36.852 236.019 
Custos dos produtos vendidos
 e dos serviços prestados (36.615) (229.814)
Lucro bruto 237 6.205
Outras contas a receber - Securitiz.
Despesas com vendas e distribuição (515) (2.911)
Despesas gerais e administrativas (819) (843)

Outras (despesas)
 receitas operacionais 2.064 (5.700)
Resultado antes do result. fi nanceiro 967 (3.249)
Receitas fi nanceiras 69 126 
Despesas fi nanceiras (223) (11)
Operações fi nanceiras com
 derivativos e variação cambial 67 2.050 

(87) 2.165 
Resultado antes dos impostos 881 (1.084)
I.R. e contribuição social diferidos (230) 368
Resultado do exercício 651 (716)

LITIGANTY TECNOLOGIA LIMITADA
CNPJ n.º 41.336.570/0001-34 - NIRE 35.236.998.390

2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: Otávio de Moraes Attuy, RG 44.666.556-3 
SSP/SP, CPF 350.960.508-07 (“Otávio”); e Octávio Seiki Ietsugu, CNH 02124966111 Detran/SP, 
CPF 311.189.818-04 (“Octávio”); únicos sócios da Litiganty Tecnologia Limitada, CNPJ 41.336.570/0001-34, 
JUCESP sob NIRE 35.236.998.390 (a “Sociedade”), resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade, fazendo-o 
nos seguintes termos: 1. Transformação da Natureza Jurídica: A Sociedade, atualmente constituída como uma 
sociedade limitada, aprovou a transformação da Sociedade em S.A. sob a denominação de Litiganty Tecnologia 
S.A., disciplinada pela Lei 6.404/1976. 2. Capital Social: Em decorrência da transformação da Sociedade, ora 
aprovada, o capital social de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 quotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
passa a ser representado por 1.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, distribuídas entre os 
acionistas da seguinte forma: Acionistas / Ações Ordinárias/ Valor / Percentual: Otávio de Moraes Attuy / 
500 / R$ 1,00 / 50%; Octávio Seiki Ietsugu / 500 / R$ 1,00 / 50%; Total: 1.000 / R$ 1.000,00 / 100%. 3. Estatuto 
Social: Deliberada a transformação da Sociedade, nos termos acima indicados, a Assembleia Geral aprovou, por 
unanimidade, o Estatuto Social da Litiganty Tecnologia S.A., que integra o presente instrumento como Anexo I. 
4. Eleição Diretoria: Na sequência, foram eleitos como membros da Diretoria os Srs.: (i) Otávio de Moraes 
Attuy, RG 44.666.556-3 SSP/SP, CPF 350.960.508-07, para o cargo de Diretor sem designação específica; e 
(ii) Octávio Seiki Ietsugu, CNH 02124966111 Detran/SP, CPF 311.189.818-04, para o cargo de Diretor sem 
designação específica, ambos para um mandato a encerrar-se na Assembleia Geral Ordinária que vier a apreciar 
as contas do exercício social a se encerrar em 31.12.2025. Ficam vagos, para futuro e oportuno preenchimento, 
os cargos de Diretores sem designação específica da Sociedade. Os Diretores eleitos declaram, para os devidos 
fins, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do art. 147, §lº, da Lei 6.404/1976. 
5. Remuneração dos Administradores: Não haverá remuneração para a diretoria no exercício de 2023, 2024 
e 2025. 6. Jornais de Publicação: As publicações da Companhia serão realizadas no DOESP e no jornal 
“O Dia SP”. E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 03 vias de 
igual teor e forma, na presença das 02 testemunhas abaixo. SP, 30/08/2023. Sócios/Acionistas: Otávio de Moraes 
Attuy; Octávio Seiki Ietsugu. Diretores eleitos: Otávio de Moraes Attuy - Diretor; Octávio Seiki 
Ietsugu - Diretor. Testemunhas: Pamela Santana Cheles - CPF 402.990.548-02; Monisi Penhalvez Morales 
Crepardi - CPF 365.024.738-06. Visto do Advogado: Fabio Felippe Olga De Capua - OAB/SP 330.998. 
JUCESP - 398.945/23-8, NIRE - 3530062454-8 em 09/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

TIR Participações Imobiliárias Ltda.
CNPJ/MF nº 20.855.845/0001-76 - NIRE 35.228.602.270

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Pelo presente instrumento, ficam convocados os sócios da TIR Participações Imobiliárias Ltda.
(“Sociedade”) para a Reunião de Sócios a realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de
São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 11
(onze) horas do dia 30 (trinta) de outubro de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1) Aprovação da unificação das matrículas nºs 89.697 e 61.686 do 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Jundiaí-SP - atualmente detidas pela Sociedade e pela
Rodrigues&Marcondes - Empreendimentos e Participações Ltda. (“R&M”) na proporção de 50% para cada
uma, bem como o seu posterior desmembramento em áreas exatamente iguais, de forma que cada
matrícula a ser criada seja detida pela Sociedade e pela R&M de forma direta e independente, em
atendimento à notificação extrajudicial recebida da R&M. 2) Aprovação da venda dos seguintes imóveis de
propriedade da Sociedade: (i) “Fazenda Palmares”, localizada na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo, formada pelos imóveis registrados sob as matrículas nºs 136.122, 136.123 e 136.124 do 1º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, em virtude da rescisão do contrato de arrendamento que
regulamentava a utilização da Fazenda Palmares; (ii) Três terrenos localizados no Parque Industrial Jundiaí
IV, no município de Jundiaí, Estado de São Paulo, que foram vendidos para a Sociedade pela FazGran
Empreendimentos Imobiliários S.A., descritos e caracterizados nas matrículas nºs 161.471, 161.472 e
161.477 do 1º Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Jundiaí; (iii) Todas
as dezesseis unidades que compõem o Empreendimento “Villagio Tunis”, devidamente descritas e
caracterizadas na Escritura Pública de Permuta com Torna ou Reposição lavrada em 13 de julho de 2023
perante o 1º Tabelião de Notas da Comarca de Jundiaí-SP, no Livro nº 1304, folhas 211/237;
(iv) Apartamentos 83, 94, 114 e 117, localizados nas Torres C, C, A e B, respectivamente, do Empreendimento
“Differenziato Residencial”, localizado na Avenida Juvenal Arantes, s/nº, Lote 04 A, Bairro Medeiros, na
cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo; (v) “Fazenda Três Irmãos II e III”, localizada na cidade de Três
Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, formada pelo imóvel registrado sob a matrícula nº 81.634 do
Registro de Imóveis e Hipotecas de Três Lagoas-MS; (vi) “Fazenda Três Irmãos IV”, localizada na cidade de
Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, formada pelo imóvel registrado sob a matrícula nº 5.728 do
Registro de Imóveis e Hipotecas de Três Lagoas-MS; A venda dos imóveis descritos nos itens (ii) a (vi) acima
decorre das atividades rotineiras que fazem parte do objeto social da Sociedade. O valor de venda dos
imóveis observará, para fins de deliberação, os termos indicados na Proposta da Diretoria e documentos
complementares disponíveis na sede da Sociedade. 3) Aprovação da celebração dos Instrumentos
Particulares de Alteração do Contrato Social da Sociedade que forem necessários para refletir as
deliberações aprovadas pelos sócios nos itens anteriores; e 4) Autorização para que os administradores e/
ou procuradores da Sociedade firmem todos os documentos e pratiquem todos os atos necessários para a
implementação das deliberações tomadas. Todos os documentos mencionados no presente Edital de
Convocação encontram-se à disposição dos sócios e arquivados na sede da Sociedade. Cajamar, 16 de
outubro de 2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Administradores
da Sociedade.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO

DIRETORIA 

CONTADOR

IHEALTH SISTEMAS DE SAUDE S/A
C.N.P.J (MF) 40.115.432/0001-62

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃOR ATÓRIO A A MINISTRAÇÃORELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Srs. Acionistas:

A DIRETORIA

EDNA DA SILVA

EDUARDO NEVES PEREIRA - Contador
CRC Nº 1SP257.529/O-5

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - FLUXO DAS OPERAÇÕES

DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

2022 2021

FLUXO DE CAIXA ATIVIDADES OPERACIONAIS

 - 

Adiantamentos  -  - 

 -  - 

Fornecedores  1.651  - 

 21.526  - 

 2.262  - 

Outros Creditos  - 

(=) Caixa Líquido Operacional  (178.991)  - 

FLUXO DE CAIXA ATIVIDADES INVESTIMENTOS

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

FLUXO DE CAIXA ATIVIDADES FINANCIAMENTOS

 - 

 - 

 - 

 1.500

Redução Liquida de Caixa 

Caixa Equivalentes ao Inicio do Periodo

 1.500 

Caixa Equivalentes ao Final do Periodo

 1.500

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO
ATIVO 2022 2021 PASSIVO 2022 2021

CIRCULANTE  38.739  1.500 CIRCULANTE  25.439  - 
Disponível  38.739  1.500 Fornecedores  1.651  - 

 1.500  21.526  - 
 2.262  - 

Créditos  -  - 
NÃO CIRCULANTE  -  - NÃO CIRCULANTE  -  - 

Realizável a Longo Prazo  - Exigível a Longo Prazo  -  - 
 -  -  -  - 
 -  - PATRIMÔNIO LÍQUIDO  13.300  1.500 

 100.000  1.500 
AFAC

 - 
TOTAL DO ATIVO  38.739  1.500 TOTAL DO PASSIVO  38.739  1.500 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
Capital Social AFAC Resultado do Período Total

 1.500  -  -  1.500 

AFAC  - 

 - 
 100.000  117.729  (204.429)  -  13.300 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

2022 2021

RECEITA  -  - 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA  -  - 
DESPESAS E RECEITAS  (204.418)  - 

EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS  (11)

RESULTADO ANTES C.S.L.L E DO I. RENDA  (204.429)  - 
 -  - 
 -  - 

RESULTADO  DO EXERCÍCIO  (204.429)  - 

COMPANHIA AGRÍCOLA AREIA BRANCA
CNPJ: 48.113.997/0001-12  – NIRE 35300202325

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convidam-se os senhores acionistas da COMPANHIA AGRÍCOLA AREIA BRANCA a se reunirem 
em assembleia geral extraordinária, a realizar-se na rua dos Macunis, nº 767, São Paulo, SP, em 2ª 
Convocação no dia 30 de outubro de 2023 às 14:00 horas, com a presença da maioria dos acionistas, 

(i) aumentar o capital social da Companhia, mediante 
emissão de 6.959.731 (seis milhões novecentos e cinquenta e nove mil setecentos e trinta e uma)

o valor de R$6.959.731,85 (seis milhões novecentos e cinquenta e nove mil setecentos e trinta e 
um reais) pagos pelo seu acionista Espólio de Salvatore Filippi para a quitação da dívida oriunda 
da reclamação trabalhista nº 0000289-16.2013.5.02.0027, proposta em face desta Companhia por 
Rubens Franklin; (ii) não havendo o exercício de preferência dos demais acionistas da Companhia pela 
subscrição das novas ações, autorizar a subscrição destas novas ações da Companhia pelo acionista 
Espólio de Salvatore Filippi, para pagamento dos valores gastos por ele para a quitação da reclamação 
trabalhista nº 0000289-16.2013.5.02.0027; (iii) a alteração do caput do Artigo 5° do Estatuto Social 

(iv) autorização 
da lavratura da ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações. - Nos termos do § 3º do art. 135 da Lei das S/As, os documentos com as informações relativas 
às matérias a serem debatidas na ordem do dia, encontram-se à disposição dos acionistas na rua dos 
Macunis, nº 767, São Paulo, SP. 

São Paulo, 17 de outubro de 2023.
Marcus Biondi Moreira – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005596-60.2019.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME 
DE PAULA NASCENTE NUNES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à EDILEUSA DE JESUS OLIVEIRA, Brasileira, RG 
0911012559, CPF 958.337.735-04, com endereço à Caminho 01, CASA 37, Hernani Sá, CEP 45656-500, Ilheus - BA e à 
EDITELMA BAR E LANCHES LTDA., CNPJ 05.453.574/0001-39, com endereço à Avenida Inconfidencia Mineira, 1051, Vila 
Antonieta, CEP 03476-010, São Paulo - SP que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Telma Martins da Silva, objetivando a dissolução da sociedade corré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2023.                                     |18,19| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006426-36.2022.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO SUKEVICIEUS, RG 235578599, CPF 15733452889, com endereço à Rua 
Indiara, 15, casa 3, Vila Talarico, CEP 03534-130, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Condomínio Vista Jabaquara, alegando em síntese: inadimplência de cotas condominiais 
(de 11/2021 a 02/2022). Encontrando se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei .             |18,19| 

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, LEONARDO COSMO DE OLIVEIRA,
mecânico empilhadeira, RG nº 44075148, CPF nº 393.952.718-17, e sua mulher
EVELLYN MARTINS MACHADO DE OLIVEIRA, assistente de RH, RG nº 304080494-
SSP/SP, CPF nº 391.316.058-26, brasileiro, casados no regime da comunhão parcial
de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados em São Bernardo Campo/SP,
residentes na Rua Armando Pinelli, nº 66, Taboão, ficam intimados a purgarem a mora
referente a 34 (trinta e quatro) prestações em atraso, vencidas de 04/12/2020 a 04/09/
2023, no valor de R$56.268,67 (cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e oito reais
e sessenta e sete centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no
valor de R$57.391,98 (cinquenta e sete mil, trezentos e noventa e um reais e noventa
e oito centavos), que atualizado até 27/11/2023, perfaz o valor de R$76.147,36
(setenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos), cuja planilha
com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado
na Rua Professor Arnaldo João Semeraro, nº 485, apartamento nº 176, localizado no
17º pavimento da Torre 01 do Condomínio Residencial Dez Sacomã, na Saúde – 21º
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 549 na matrícula nº 228.277,
transportada para Av.1 na matrícula nº 234.583. O pagamento haverá de ser feito no
14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º
andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os fiduciantes desde
já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora,
o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que
o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto
no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 17 de outubro de 2023. O Oficial.
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BIOMETANO VERDE PAULÍNIA S.A.
CNPJ 50.365.355/0001-52 / NIRE 35300613538

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 14/08/2023
1. Data, Hora e Local. No dia 14/08/2023, às 09h00, na sede da Biometano Verde Paulínia S.A., situada na 
Cidade de São Paulo/SP, na Av. das Nações Unidas, 12.901, 8º andar, Sala H, Torre Oeste, Centro Empresarial 
Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04578-910 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença. Dispensada 
a convocação, em vista da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
nos termos do §4º do Art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa. Presidente: Milton Pilão Junior; e 
Secretário: Leonardo Roberto Pereira dos Santos. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre (i) o aumento do capital 
social da Companhia; e (ii) a alteração do caput -
to do capital social. 5. Deliberações. Os acionistas examinaram e discutiram as matérias constantes da ordem 
do dia e deliberaram, por aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) o aumento do capital social da 
Companhia no montante total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), passando o capital social da Com-
panhia de R$ 100,00 (cem reais) para R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a emissão de 9.900 (nove mil e 
novecentas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) 

características e gozarão dos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias de emissão da Companhia 
atualmente existentes. As ações ora emitidas foram totalmente subscritas e serão integralizadas em até 30 (trinta) 
dias contados da presente data, mediante recursos imediatamente disponíveis, conforme boletins de subscrição 
constantes do Anexo I a presente ata; e (ii) a alteração do caput do Art. 5 do estatuto social da Companhia para 

“Art. 5º - O capital social da Companhia é de R$10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 100 (cem) ações totalmente integralizadas e 9.900 (nove 

mil e novecentas) ações não integralizadas.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum 
dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a 
lavratura da ata na forma de sumário, nos termos do § 1º do Art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada 
conforme e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Milton Pilão Júnior, Secretário: Leonardo Ro-
berto Pereira dos Santos. Acionistas Presentes: Orizon Meio Ambiente S.A. (p. Milton Pilão Júnior e Leonardo 
Roberto Pereira dos Santos); e Orizon Valorização de Resíduos S.A. (p. Milton Pilão Júnior e Leonardo Roberto 
Pereira dos Santos). São Paulo, 14/08/2023. -

prio. Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Secretário. Anexo I -  
-

tor: Orizon Meio Ambiente S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 03.279.285/0001-30, com 
sede na Cidade de São Paulo/SP, na Av. das Nações Unidas, 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Centro Empresarial 
Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04578- 910, neste ato representado por Milton Pilão Júnior e Leonardo 
Roberto Pereira dos Santos. Quantidade de ações subscritas, espécie e classe: 8.514 (oito mil e quinhentas e 
quatorze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Preço de Emissão (por ação): R$ 1,00 (um real).  
Preço de Subscrição: R$ 8.514,00 (oito mil e quinhentas e quatorze reais). Forma da Integralização:  
R$ 8.514,00 (oito mil e quinhentas e quatorze reais), em até 30 (trinta) dias da presente data, em moeda corrente 
nacional. São Paulo, 14/08/2023. Mesa: Milton Pilão Junior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos 
Santos - Secretário. Subscritor: 
Valorização de Resíduos S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 11.421.994/0001-36, com sede 
na Cidade de São Paulo/SP, na Av. das Nações Unidas, 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Centro Empresarial  
Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, neste ato representado por Milton Pilão Júnior e Leonar-
do Roberto Pereira dos Santos. São Paulo, 14/08/2023. Quantidade de ações subscritas, espécie e classe:  
1.386 (mil e trezentas e oitenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Preço de Emis-
são (por ação): R$ 1,00 (um real). Preço de Subscrição: R$ 1.386 (mil e trezentos e oitenta e seis). For-
ma da Integralização: R$ 1.386 (mil e trezentos e oitenta e seis reais), em até 30 (trinta) dias da presente 
data, em moeda corrente nacional. Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos  
Santos - Secretário. Subscritor: ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. JUCESP nº 353.085/23-6 
em 04/09/2023 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Chanceler diz
que nova

proposta de
resolução “tem

que ser
diferente”

O ministro das Relações Ex-
teriores, Mauro Vieira, afirmou na
quarta-feira (18) que agora é pre-
ciso aguardar a “evolução dos fa-
tos” para ver se é possível pro-
por um novo projeto de resolu-
ção sobre o conflito de Israel con-
tra o Hamas, na Palestina, pelo
Conselho de Segurança das Orga-
nização das Nações Unidas
(ONU). A declaração foi dada a
senadores, durante depoimento
do chanceler na Comissão de Re-
lações Exteriores do Senado.

“Nós temos que esperar um
pouco a evolução dos fatos e ver
se há condição de acomodar. Tem
que ser uma proposta diferente
da atual, porque se repetirmos a
mesma proposta, evidentemente
que terá o mesmo resultado”, dis-
se Vieira.

Mais cedo, em nota, o Palácio
do Itamaraty lamentou que a pro-
posta de resolução elaborada pelo
Brasil tenha sido rejeitada. Ape-
nas os Estados Unidos (EUA)
votaram contra. Outros 12 países
aprovaram e apenas dois se absti-
veram (Reino Unido e Rússia).
Como os 5 membros permanen-
tes do Conselho de Segurança da
ONU (Rússia, Reino Unido, Fran-
ça, China e Estados Unidos) têm
direito a veto (exercido, neste caso,
pelos EUA), o texto não foi apro-
vado.

Mesmo com a rejeição, o
chanceler ressaltou o fato de o
Brasil ter construído uma grande
maioria em torno de uma resolu-
ção de consenso. “Foi uma vitó-
ria diplomática brasileira ter con-
seguido reunir 12 países que uni-
ram forças com o Brasil pedindo
que houvesse uma saída humani-
tária”, observou Mauro Vieira.
(Agencia Brasil)
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QUINTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

NK 252 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
(em organização)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES
REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2023.

DATA, HORA E LOCAL: Aos 27 dias de março de 2023, às 10:00 horas, na Alameda Santos, nº 1.293,  
4º andar, conj. 42, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01419-904. QUÓRUM DE 
INSTALAÇÃO

MESA: 
ORDEM DO DIA: 

 

DELIBERAÇÕES: 
NK 252 EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
 

mensais a título de pro labore. ENCERRAMENTO
Leonardo Luis do Carmo - Presidente 

 Cristina da Silva de Camargo - 
Gabriel Silva Loschiavo dos Santos - OAB/SP nº 346.683. (ANEXO I) - TERMO DE POSSE: Aos 27 dias 
de março de 2023, compareceu à sede social da NK 252 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., 

LEONARDO LUIS DO CARMO

acordo com o disposto no Estatuto Social da Companhia. O Diretor eleito, ora empossado, declara, sujeito às 

São Paulo, 27 de março de 2023. LEONARDO LUIS DO CARMO. (Anexo II) - 
ESTATUTO SOCIAL: NK 252 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
ARTIGO PRIMEIRO - A NK 252 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.,

ARTIGO SEGUNDO - 

ARTIGO TERCEIRO - 
holding ARTIGO QUARTO - A Sociedade 

CAPÍTULO II - Do Capital: ARTIGO QUINTO - 

Parágrafo Primeiro Parágrafo 
Segundo

Parágrafo Terceiro - 

CAPÍTULO III -  
Da Assembleia Geral: ARTIGO SEXTO - 

Parágrafo Primeiro 
Parágrafo Segundo 

CAPÍTULO IV - Da Administração: ARTIGO SÉTIMO - A administração da 

a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro
Parágrafo Segundo

pro labore. ARTIGO OITAVO - 

ARTIGO NONO - A diretoria tem amplos poderes de 

ARTIGO DÉCIMO - A 

 

ad judicia
indeterminado. Parágrafo Único: Dependerão da aprovação de acionistas representando a maioria do capital 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 
- Compete à diretoria  

CAPÍTULO V - Conselho Fiscal: ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO -  

acionistas ou não. Parágrafo Único
CAPÍTULO VI - Disposições Gerais: 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO - 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 
- 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO - Mediante decisão de acionistas representando a maioria 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO - 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO - 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO - 
Leonardo Luis do Carmo 

-  Cristina da Silva de Camargo - 
Gabriel Silva Loschiavo dos Santos - OAB/SP nº 346.683. (Anexo III) - NK 252 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES, 
CONFORME ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO, REALIZADA EM 27 DE 
MARÇO DE 2023. 

(Anexo IV) - NK 252 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS À 
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2023. Nome: 

 
 
 

Nome: 

nominal. São Paulo, 27 de março de 2023.

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação para a Sexta Assembleia Especial de 

Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 371ª e 372ª Séries da
 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 371ª e 372ª Séries da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos das Cláusu-
las 15 e 11, respectivamente, do Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários dos Certifi cados de Rece-
bíveis do Imobiliário da 371ª e 372ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Sexta Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e 
“Titulares dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 16 de novembro de 2023, às 10 horas, de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Pau-
lista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a seguinte ordem 
do dia: (i)  aporte de recursos, pelos Titulares dos CRI, para pagamento de dívida do imóvel matriculado sob o nº 
215.035 e 215.037 e registrado no 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, alienados fi duciariamente à 
Securitizadora como garantia dos CRI; e (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitiza-
dora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as 
aprovações da ordem do dia. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” 
está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da 
AGT. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Mi-
crosoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representativi-
dade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quan-
to para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. 
Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, 
ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono 
bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do 
CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e di-
gitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que com-
prove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abo-
no bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da pro-
curação e do outorgado. São Paulo, 18 de outubro de 2023. Brazilian Securities Companhia de Securitização

Jericoacoara Participações S.A.
(EM ORGANIZAÇÃO) 

Ata de Assembleia Geral de Constituição
I. Data, Horário e Local: Realizada em 06 de setembro de 2023, às 11:00 horas, no futuro endereço da sede da Jericoacoara 
Participações S.A. na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, 
sala Jericoacoara, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do 
edital de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da Jericoacoara 
Participações S.A. - Em organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição constantes do 
Anexo II a esta ata, a saber: GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., Cardoso de Oliveira Participações Ltda., 
Vinícius Tomé Zabisky e Sarkis Abdalla de Azevedo. III. Composição da Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; 
Maria Carolina Ricciardi - Secretária. IV. Deliberações: 1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma 
sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação 
de Jericoacoara Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala Jericoacoara, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital social inicial 
de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em 
dinheiro, de R$100,00 (cem reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, inciso 
III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos 
constantes dos Anexos II e IV a esta ata. O saldo restante de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado em moeda 
corrente do país em até 180 dias. 4. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a 
esta ata, dando-se assim por efetivamente constituída a Jericoacoara Participações S.A., em razão do cumprimento de todas 
as formalidades legais. 5. Eleger como membros da diretoria, todos com mandato de até 02 (dois) anos, (i) Sarkis Abdalla de 
Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF nº 231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade nº 47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro 
Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula de identidade RG nº 47.442.978-7, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e com domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado 
e arquivado na sede da Companhia, que constitui o Anexo I a esta ata. Os diretores perceberão remuneração individual mensal 
no montante de um salário mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as publicações da Companhia serão 
efetuadas no jornal O Dia SP. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 06 de setembro de 2023. Mesa: Paulo 
Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Maria Carolina Ricciardi - Secretária. Acionistas: Cardoso de Oliveira Participações 
Ltda., GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., Vinícius Tomé Zabisky, Sarkis Abdalla de Azevedo. Assinatura da 
Advogada: Maria Carolina Ricciardi - OAB/SP: 268.812. JUCESP/NIRE S.A. nº 3530062473-4 em 11/10/2023 - Maria Cristina 
Frei - Secretária-Geral. Ata de Assembleia Geral de Constituição de Jericoacoara Participações S.A. (em organização) Anexo 
III - Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Jericoacoara Participações S.A. é uma sociedade por 
ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala Jericoacoara, 
Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e 
outras dependências, no país ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em sociedades, 
associações, fundos de investimento, como sócia, acionista ou quotista; (ii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II. Do Capital: 
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 (cem reais) integralizados e o restante a 
integralizar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 31 de agosto de 2023. Artigo 6º. §Único: A Companhia não poderá 
emitir partes beneficiárias. Capítulo III. Da Assembleia Geral: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 
primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. §1º. A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, dentre os presentes, o secretário dos 
trabalhos. §2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções legais, serão 
tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º. As deliberações da Assembleia Geral serão 
validas somente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada.  §4º. Auditoria anual de suas 
demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV. 
Administração: Artigo 8º. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. §1º. Os membros da Diretoria da 
Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões 
desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. §2º. Não será exigida garantia para 
o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 9º. A remuneração global dos administradores será fixada pela 
Assembleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pela Assembleia 
Geral, observadas as disposições do Estatuto Social. Capítulo V. Da Diretoria: Artigo 10º. A diretoria será composta por dois ou 
mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião 
da Assembleia Geral para mandatos de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 11º. No caso de impedimento ocasional de 
um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais.  No caso de vaga, o indicado 
deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 12º. A Companhia 
será representada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes 
especiais que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia;  
(ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em 
processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades 
administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado 
prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de 
atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da 
Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de 
obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de 
reais). §1º. A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto.  
§2º. A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de 
procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 13º.  
A companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de,  
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §Único.  
Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição. Capítulo VIII. Disposições Gerais: Artigo 14º. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-
se em 31 de dezembro de cada ano.  Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. §Único. Sendo o sócio um Fundo de Investimento em 
Participações, enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 15º. 
Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, 
depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 
16º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro 
líquido. Artigo 17º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações 
financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 18º. A Companhia 
se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. §Único. Sendo o 
sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações 
e documentos necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e 
auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19º. 
Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de 
práticas de governança corporativa previstos no artigo 8°, inciso V, da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 20º. A Companhia, 
seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com 
o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 e demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1°. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, 
qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando 
necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não 
instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será 
imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. §2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de 
toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória.  O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma 
estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral.  A arbitragem deverá ser administrada 
pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes de  
seu Regulamento.

Paraipaba Participações S.A.
(EM ORGANIZAÇÃO)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
I. Data, Horário e Local: Realizada em 06 de setembro de 2023, às 11:00 horas, no futuro endereço da sede da Paraipaba 
Participações S.A. na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, 
sala Paraipaba, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital 
de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada  
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da 
Paraipaba Participações S.A. - Em organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição 
constantes do Anexo II a esta ata, a saber: GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., Cardoso de Oliveira 
Participações Ltda., III. Composição da Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Maria Carolina Ricciardi - 
Secretária. IV. Deliberações: 1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do 
artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Paraipaba 
Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
360, 11º andar, sala Paraipaba, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital social inicial de  
R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em 
dinheiro, de R$100,00 (cem reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, inciso 
III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos 
constantes dos Anexos II e IV a esta ata. O saldo restante de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado em moeda 
corrente do país em até 180 dias. 4. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a 
esta ata, dando-se assim por efetivamente constituída a Paraipaba Participações S.A., em razão do cumprimento de todas as 
formalidades legais. 5. Eleger como membros da diretoria, todos com mandato de até 02 (dois) anos, (i) Sarkis Abdalla de 
Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF nº 231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade nº 47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro 
Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula de identidade RG nº 47.442.978-7, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e com domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado 
e arquivado na sede da Companhia, que constitui o Anexo I a esta ata. Os diretores perceberão remuneração individual mensal 
no montante de um salário mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as publicações da Companhia serão 
efetuadas no jornal O Dia SP. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 06 de setembro de 2023. Mesa: Paulo 
Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Maria Carolina Ricciardi - Secretária. Acionistas: Cardoso de Oliveira Participações 
Ltda., GB27 InvestimentosImobiliários e Participações Ltda., Vinícius Tomé Zabisky, Sarkis Abdalla de Azevedo, Assinatura da 
Advogada: Maria Carolina Ricciardi - OAB/SP 268.812. JUCESP/NIRE S.A. nº 3530062471-8 em 11/10/2023 - Maria Cristina 
Frei - Secretária-Geral. Ata de Assembleia Geral de Constituição de Paraipaba Participações S.A. (em organização). Anexo III 
- Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Paraipaba Participações S.A. é uma sociedade por ações 
que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala Paraipaba, Bairro Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras 
dependências, no país ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em sociedades, 
associações, fundos de investimento, como sócia, acionista ou quotista; (ii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II - Do Capital:  
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 (cem reais) integralizados e o restante a 
integralizar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 31 de agosto de 2023. Artigo 6º. §Único: A Companhia não poderá 
emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º.  A  Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 
4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. §1º. A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, dentre os presentes, o secretário dos 
trabalhos. §2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções legais, serão 
tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º. As deliberações da Assembleia Geral serão 
validas somente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º. Auditoria anual de suas 
demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV - 
Administração: Artigo 81º. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. §1º. Os membros da Diretoria da 
Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões 
desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. §2º. Não será exigida garantia para 
o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 9º. A remuneração global dos administradores será fixada pela 
Assembleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pela Assembleia 
Geral, observadas as disposições do Estatuto Social. Capítulo V - Da Diretoria: Artigo 10º. A diretoria será composta por dois 
ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião 
da Assembleia Geral para mandatos de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 11º. No caso de impedimento ocasional de 
um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá 
permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 12º. A Companhia será 
representada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes 
especiais que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia;  
(ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em 
processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades 
administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado 
prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de 
atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da 
Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de 
obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de 
reais). §1º. A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto.  
§2º. A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de 
procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 13º.  
A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de,  
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §Único.  
Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 14º. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-
se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. §Único. Sendo o sócio um Fundo de Investimento em 
Participações, enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 15º. 
Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, 
depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 
16º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro 
líquido. Artigo 17º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações 
financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 18º. A Companhia 
se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. §Único. Sendo o 
sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações 
e documentos necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e 
auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19º. 
Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de 
práticas de governança corporativa previstos no artigo 8°, inciso V, da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 20º. A Companhia, 
seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com 
o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 e demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1°. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, 
qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando 
necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não 
instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será 
imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. §2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de 
toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma 
estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada  
pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes  
de seu Regulamento.

Bem Estar Indústria, Comércio 
e Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ/MF nº 08.040.489/0001-37 – NIRE 35.300.535.715
Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

A administração da Companhia, com sede na Avenida Prestes Maia, 792, Centro, Diadema/SP, convoca 
os Srs. acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada virtualmente, no dia 27/10/2022, 
às 11h (onze horas), em 1ª convocação, com link a ser disponibilizado, instalada com a presença de acio-
nistas que representem a maioria do capital social com direito a voto, para tratar da seguinte pauta do dia: 
destituição do Diretor Financeiro Felipe Cintra Pereira e eleição de outro Diretor em substituição. Diretor 
Operacional e Comercial em exercício: André Cintra Pereira. (18, 19 e 20/10/2023)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária

INSTITUTO TECNOLÓGICO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 27.529.058/0001-83 com sede na Rua Latif Fakhouri, nº 646, 3º andar,
Vila Santa, São Paulo, SP, – CEP: 04367-010, através de sua Presidente no exercício,
Sra. Magna Viviane Stigliani, pelo presente EDITAL e na forma de seu Estatuto Social,
CONVOCA a todos os seus associados para a Assembleia Geral Extraordinária, nos
termos do artigo 18° e seguintes de seu Estatuto Social, que se realizará na Rua Latif
Fakhouri, nº 646, 3º andar, Vila Santa, São Paulo, SP, – CEP: 04367-010, em 31 de
outubro de 2023, em 1ª convocação, com a maioria absoluta dos associados - às 18h00,
e em 2ª convocação, com qualquer número de associados - às 19h00, para deliberar a
seguinte ordem do dia:I) Eleição de dois membros do conselho Fiscal; II) Recondução
de um membro do conselho fiscal; II) demais assuntos de interesses dos associados.São
Paulo, 18 de outubro de 2023.  Magna Viviane Stigliani - Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0010409-32.2023.8.26.0001 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 9ªVara Cível,do 
Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr(a).Clovis Ricardo de Toledo Junior,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) JOSÉ DA-
MIÃO CARDOSO DA SILVA,Brasileiro,Viúvo,Mestre de Obras,RG 319453,CPF 014.055.128-06,com endereço à Rua Dezoito,275,Jardim 
Ernesto Kuhl,CEP 13481-820,Limeira-SP que por este Juízo,tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,movida por ANTONIO 
RENATO DE LIMA E SILVA.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC,foi determina-
da a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que,no prazo de 15(quinze)dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$80.428,29(jul/23),devidamente atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advo-
catícios de 10%(artigo 523 e parágrafos,do Código de Processo Civil).Fica ciente,ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil,transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15(quinze) dias úteis para que 
o executado,independentemente de penhora ou nova intimação,apresente,nos próprios autos,sua impugnação.Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 28 de julho de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050293-19.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) FRANCISCO TADEU LETIERI QUEIXADA, Brasileiro, Separado judicialmente, Gerente, RG 23.054.988-3,, 
CPF 15414483833,E FRANCISCO QUEIXADA, CPF 30793661820, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Ana Paula Alves, alegando em síntese: inadimplemento referente a contrato particular firmado entre as partes de venda 
e compra de 50% de fundo de comércio com serva de domínio de ponto comercial denominado Comercial de Alimentos 
JM Cerqueira LTDA EPP, CNPJ 23.420.427/0001-44. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 
(quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$180.054,01 devidamente 
atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente 
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei.  

Samp do Brasil Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 19.587.640/0001-78 - NIRE 3522815246-1

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios da Samp do Brasil Participações Ltda. (“Sociedade”), nos termos da Lei
nº 10.406 de 10 de janeiro de 2022 (“Código Civil”), a se reunirem em reunião de sócios a ser realizada na
sede da Sociedade localizada na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rodovia Dom Gabriel Paulino
Bueno Couto, Km 66,3, sala 2, Bairro Medeiros, CEP 13212-240, no dia 27 de outubro de 2023, às 10 horas,
para deliberar sobre (i) a cessão e transferência de quotas da sócia Samp S.p.A., representativas da
totalidade da sua participação societária no capital social da Sociedade para a Samp S.r.L.; e (ii) a alteração
da Cláusula 5 do contrato social da Sociedade de forma a refletir a deliberação constante no item (i) acima,
bem como a respectiva consolidação do contrato social. Informações gerais: Esta convocação cumpre com
o disposto no Artigo 1.152, §3º, do Código Civil, tendo sido publicada por 3 (três) vezes, com 8 (oito) dias de
antecedência. Os sócios que desejarem comparecer na reunião de sócios deverão apresentar documentos
de representação válidos e vigentes, nos termos da lei aplicável. Jundiaí, 19 de outubro de 2023.
Samp S.p.A. - p.p. Leonardo Luis do Carmo.FORTE SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 

572ª, 573ª E 574ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª séries da 1ª emissão 
da Securitizadora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) 
para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 8 de novembro de 2023, às 
17h00min, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado pela Securitizadora aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a concessão de waiver à Prime Foz e aos Fiadores no sentido de a 
Securitizadora sustar os efeitos do Vencimento Antecipado das Debêntures e a Recompra Total dos Créditos Imobiliários Frações 
Imobiliárias, declarado e exigido, respectivamente, em 05 de maio de 2023, conforme deliberado na Assembleia Geral de 03 de maio de 
2023, assim como de waiver à Prime Foz e aos Fiadores por eventuais outros descumprimentos de obrigações previstas na CCB e no Termo 
de Securitização incorridos em data anterior à data de realização da Assembleia (“Concessão de Waiver”), que apenas produzirá efeitos 
se e quando houver o reconhecimento, pela Prime Foz, do caráter extraconcursal dos créditos pertencentes à Securitizadora em face da 
Prime Foz, no âmbito da Emissão, mediante juntada de petição, em até 5 (cinco) dias a contar da realização da assembleia, nos autos da 
Recuperação Judicial, informando a sua anuência a respeito do caráter extraconcursal dos referidos créditos e manifestando a desistência 
de todos os pedidos e/ou recursos interpostos para questionar o caráter extraconcursal, nos termos do artigo 125 do Código Civil 
(“Condição Suspensiva 1”). O waiver relacionado á sustação dos efeitos Vencimento Antecipado das Debêntures e a Recompra Total dos 
Créditos Imobiliários Frações Imobiliárias será imediatamente cancelado caso haja descumprimento de qualquer das obrigações 
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou no Termo de Securitização; (ii) a substituição do Anexo II ao Termo de 
Securitização pelo Anexo A do presente Edital (disponíveis no link https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e, consequentemente:  
(b.1) a concessão de carência para o pagamento de amortização e juros das parcelas de abril (inclusive) de 2023 e setembro (inclusive) 
de 2023 (b.2) a concessão de carência para o pagamento das Amortizações Programadas dos CRI nas parcelas vincendas nos meses de 
outubro e novembro de 2023; e (b.3) a concessão de carência parcial para o pagamento da parcela da Remuneração dos CRI vincenda no 
mês de dezembro de 2023, no montante correspondente a 50% dos valores devidos a título da Remuneração dos CRI, ressaltado que a 
presente deliberação se dará em caráter retroativo no caso de aprovação da ordem do dia em momento posterior a qualquer das datas de 
pagamento acima apresentadas, e sendo certo que os outros 50% da parcela da Remuneração dos CRI de dezembro de 2023 serão 
incorporados em cada Data de Pagamento ao Saldo Valor Nominal Atualizado; (iii) aprovar a substituição do Servicer Conveste Audfiles 
Serviços Financeiros LTDA (qualificado no Termo de Securitização), pela Maximus Crédito Imobiliário LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.894.972/001-23, para a prestação dos serviços de verificação dos recebíveis da Prime Foz Incorporações SPE S.A. (definida nos 
Documentos da Operação) relativos aos Contratos Imobiliários por ela firmados, inclusive acompanhamento dos Créditos Imobiliários 
Frações Imobiliárias e dos Créditos Cedidos Fiduciariamente; (iv) aprovar a contratação do escritório Villemor, Trigueiro, Sauer e 
Advogados Associados (“Novo Assessor Legal”), em substituição ao escritório Sérgio Bermudes para representação da securitizadora e 
dos Titulares dos CRI (a) nos processos de excussão das Garantias; (b) na defesa dos Titulares dos CRI no âmbito dos processos de 
recuperação judicial e/ou falência da Prime Foz e/ou Gramado Parks; (c) na defesa dos Titulares dos CRI no âmbito de eventual 
procedimento arbitral requerido pela Prime Foz , pela Gramado Parks e/ou pela Fortesec; (d) em qualquer outro processo análogo aos itens 
tratados nesta assembleia e/ou que sejam necessários para a defesa do Patrimônio Separado e dos direitos dos Titulares dos CRI;  
(v) da autorização para que a Securitizadora possa liberar à Prime Foz os valores recebidos em cada fluxo mensal da Conta Centralizadora 
que sobejarem o Valor Mínimo do Fundo de Reserva para o pagamento dos custos e das despesas que a Prime Foz demonstre e comprove 
à Securitizadora que são necessários para garantir a continuidade das suas operações; (vi) aprovar a dispensa de publicações dos fatos 
e atos da Emissão e de interesses dos Titulares de CRI em jornais, incluindo editais de convocações, para que sejam pulicados 
exclusivamente no website da securitizadora, nos termos da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 e da Resolução CVM 60;  
(vii) A aprovação, ou não, da autorização para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos 
e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do 
Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas adotadas pela Securitizadora até a 
presente data. A Securitizadora registra, com relação ao item (v) da Ordem do Dia, que o Novo Assessor Legal é o assessor legal de titular 
de CRI e está atuando em benefício exclusivo dos interesses deste investidor, em litígio contra a Securitizadora. A sua nomeação como 
advogado no âmbito dos CRI envolve potencial conflito e pode prejudicar a defesa dos interesses do patrimônio separado e dos demais 
titulares de CRI. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a 
ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora  
(www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações 
acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 563ª, 564ª, 565ª, 
566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª séries da 1ª emissão da FORTE SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 
(dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento 
de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de 
CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a 
ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com 
cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 563ª, 564ª, 
565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª séries da 1ª emissão da da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) enviar os 
documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em 
formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via 
plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”) 
, observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o 
recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os 
convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). 
Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, 
determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone  
(21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o 
suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora 
recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da 
Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a 
plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas 
de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da 
Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser 
pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. São Paulo, 18 de outubro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 638ª E 639ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 638ª e 639ª séries da 1ª emissão da Securitizadora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e 
“CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou 
“Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 8 de novembro de 2023, às 14h00min, de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado pela 
Securitizadora aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de 
instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte  
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da substituição do Servicer Conveste Audfiles Serviços Financeiros LTDA (qualificado no Termo de 
Securitização) e da WPA Gestão LTDA., pela LGM Participações LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 48.896.217/001-58 (“LGM”), para a 
prestação dos serviços de verificação dos recebíveis da Cedente (definida nos Documentos da Operação) relativos aos Contratos 
Imobiliários por ela firmados, inclusive acompanhamento dos Créditos Imobiliários Totais; (ii) caso aprovado o item (ii) acima, a aprovação, 
ou não, da concessão imediata aos acessos e informações das contas vinculadas da operação à Devedora, bem como a inclusão dos 
empreendimentos comercializados individualmente pela Devedora na “boletagem” e controle operacional do Servicer; (iii) suspensão ou 
não da exigência da Recompra Total dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, dos CRI, deliberada no item (iii) da Assembleia Geral 
de Titulares dos CRI, realizada em 02 de maio de 2023; (iv) a aprovação, ou não, (a) da utilização do Fundo de Reserva da operação para 
realização de Amortização Extraordinária dos CRI em valor a ser definido na presente Assembleia, (b) manutenção do Fundo de Reserva com 
valor mínimo equivalente as 02 (duas) próximas parcelas de Remuneração e Amortização relativas aos CRI, bem como (c) manutenção de 
valor a ser definido na Assembleia para custear eventuais despesas referentes aos processos em andamento cuja Securitizadora figura 
como parte, na qualidade de Administradora do Patrimônio Separado da Operação; (v) ratificação da contratação de assessor legal pelo 
Agente Fiduciário, para elaboração de parecer legal, diante das informações apresentadas pela Devedora, através de notificações 
extrajudiciais encaminhadas à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário; (vi) revogar ou não o item (v) das deliberações, aprovado em 
Assembleia Geral realizada em 02 de maio de 2023, cancelando de maneira imediata a outorga de poderes de representação ao Ferro, 
Castro Neves e Daltro Borges Sociedade de Advogados na qualidade de representante da Securitizadora, como representante dos Titules dos 
CRI; (vii) caso aprovado o item (vii) acima, aprovar a contratação de novo assessor legal para representação da nova securitizadora e dos 
Titulares dos CRI (a) em qualquer processo em que os serviços jurídicos sejam necessários para a defesa do Patrimônio Separado e dos 
direitos dos Titulares dos CRI; e (viii) A aprovação, ou não, da autorização para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo 
e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das 
matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas 
adotadas pela Securitizadora até a presente data. A Securitizadora consigna, com relação aos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia, que eventual 
aprovação representa risco ao Patrimônio Separado, aos CRI e aos interesses dos Titulares de CRI, considerando que a LGM Participações 
LTDA. é integrante do mesmo grupo econômico da Cedente dos Créditos Imobiliários, de forma que a prestação dos serviços de 
monitoramento de garantias por este prestadores representa potencial conflito e poderá prejudicar à verificação da integridade dos Créditos 
do Patrimônio Separado. A Securitizadora consigna ainda que, conforme informações recentes veiculadas na imprensa nacional, há indícios 
de irregularidades na atuação da LGM Participações LTDA. que representam riscos para a verificação do fluxo de recebimento de recursos 
do Patrimônio Separado1. A Securitizadora registra, com relação ao item (v) da Ordem do Dia, que o Novo Assessor Legal é o assessor legal 
de titular de CRI e está atuando em benefício exclusivo dos interesses deste investidor, em litígio contra a Securitizadora. A sua nomeação 
como advogado no âmbito dos CRI envolve potencial conflito e pode prejudicar a defesa dos interesses do patrimônio separado e dos demais 
titulares de CRI. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a 
ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares 
de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço 
eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 638ª e 639ª séries da 1ª emissão da FORTE 
SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando 
pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem 
a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de 
Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados 
nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos 
Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. 
Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail  
gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc 
Representação | CRI das 638ª e 639ª séries da 1ª emissão da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito 
aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”) , observado que as credenciais de 
acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente 
Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de 
CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail  
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 18 de outubro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A. 
Cf. notícias e reportagens de maio de 2023 a respeito de supostas irregularidades envolvendo a LGM Participações Ltda.: 
<https://www.g5news.com.br/geral/g5news-e-goias-agora-buscam-verdadeiro-culpado-por-calote-de-gigante-da-hotelaria-
veja-video/179768>;<https://www.g5news.com.br/geral/apos-reportagens-do-goias-agora-e-g5news-empresa-paga-
funcionarios/179776>; <https://www.youtube.com/watch?v=QZ8XIRsbCGk>; <https://www.youtube.com/watch?v=jRfOaqyzFCY>. 
Cf.: https://www.g5news.com.br/geral/g5news-e-goias-agora-buscam-verdadeiro-culpado-por-calote-de-gigante-da-hotelaria-veja-
video/179768.



Acordo busca aprimorar políticas
sobre direitos humanos no BNDES
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Lembre sempre de lavar as mãos

O ministro dos Direitos Hu-
manos e da Cidadania, Silvio Al-
meida, assinou na quarta-feira
(18) um acordo de cooperação
técnica com o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômi-
co e Social (BNDES), visando
ao aprimoramento das práticas
de governança e defesa dos di-
reitos humanos do banco.

O acordo promoverá o com-
partilhamento, entre os dois ór-
gãos, de informações, experiên-
cias e metodologias, visando à

adequação e ao aperfeiçoamen-
to das políticas de governança
em direitos humanos do banco.

Os objetivos deverão con-
templar ainda a adequação das
políticas de governança do
BNDES à perspectiva de com-
prometimento com a promo-
ção, defesa, garantia e não vi-
olação a direitos humanos em
observância e conformidade
ao ordenamento jurídico naci-
onal e internacional sobre di-
reitos humanos.

O ministro disse que não há
política de direitos humanos
sem desenvolvimento e desta-
cou a importância da gover-
nança voltada aos direitos hu-
manos nas empresas. “Essa
parceria com o BNDES é a
possibilidade que nós possa-
mos fazer essa junção entre
uma agenda empresarial de
desenvolvimento do país com
uma agenda dos direitos huma-
nos vistos pela perspectiva das
pessoas que mais têm e tiveram

a sua humanidade negada”, afir-
mou Almeida.

“Nós precisamos ser um ban-
co que respeita a diversidade,
um banco comprometido com
os direitos humanos. A primeira
preocupação do banco é liderar
pelo exemplo, é internamente
nós mudarmos procedimentos,
práticas e abrirmos espaços para
que sistemas possam se apre-
sentar e evoluir”, afirmou o pre-
sidente do BNDES, Aloizio
Mercadante. (Agencia Brasil)O Conselho Nacional do

Meio Ambiente (Conama) es-
tabeleceu critérios para defi-
nir as vegetações primária e
secundária de regeneração da
Mata Atlântica no estado de
Goiás. A medida publicada na
quarta-feira (18) no Diário
Oficial de União regulamenta
a Lei da Mata Atlântica
(11.428/2006) que trata da
preservação e do uso dos re-
cursos do bioma.

No documento foram des-
critos os parâmetros para iden-
tificar os estágios de regene-
ração do bioma, conforme a
fisionomia da vegetação, as
espécies predominantes, a al-
tura e o diâmetro das árvores,
existência de algumas vegeta-
ções específicas, como as que
dependem de outras espécies
para existirem.

Esses estágios ajudam a
definir se a região mantém a
vegetação primária, ou se a
vegetação é secundária – quan-
do sofreu algum tipo de inter-
ferência, como corte raso,

Classificação da
Mata Atlântica em
Goiás define uso
 e conservação

queimada, uso da agricultura ou
de pastagem para pecuária.

A depender do estágio de
regeneração das florestas se-
cundárias, define-se como o
bioma deve ser tratado, se
seus recursos podem ser con-
sumidos, ou devem ser pre-
servados.

Na resolução do Conama
foram descritos os três está-
gios – inicial, médio e avan-
çado – tanto da Floresta Es-
tacional Decidual, que é um
ecosistema caracterizado
por duas estações, seca e
chuva abundante; quanto da
Floresta Estacional Semide-
cidual, que ocorre em regiões
menos úmidas e em ambiente
semiárido.

Com a definição ficam es-
tabelecidos os critérios para
que as autoridades ambientais
possa conceder, no estado de
Goiás, autorizações de corte,
supressão e exploração da ve-
getação conforme os casos
previstos na Lei da Mata Atlân-
tica. (Agencia Brasil)

CPMI do 8 de janeiro pede
indiciamento de Jair Bolsonaro

Empresas do Paraná com participação do
Estado figuram entre as 500 maiores do Sul
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Leilão Livros, Vinis, Arte e
Antiguidades, Osvaldo Aparecido
Costi, Leiloeiro Oficial JUCESP 1323,
comunica que será realizado o Leilão
de livros, Vinis, Arte e Antiguidades,
catálogo 37373 nos dias 19 21 e 24
de outubro. no site
www.gmleiloes.com.br Informações
(11) 94435-0642 ou
diretoriagmleiloes@gmail.com
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Empresas do Paraná com par-
ticipação do Governo do Esta-
do figuram novamente em des-
taque no ranking anual das 500
Maiores Empresas do Sul do
Brasil. O levantamento feito
pela Grupo Amanhã e a PwC
Brasil há 33 anos é considerado
o mais importante estudo deste
tipo na região, com análise de
28 segmentos a partir de dife-
rentes indicadores econômicos,
como receita líquida, patrimô-
nio, capital de giro e capacidade
de endividamento.

O ranking completo das 500
maiores do Sul e das 100 maio-
res de cada estado podem ser
consultados no site do Grupo
Amanhã.

O bom resultado das empre-
sas paranaenses foi comemora-
do pelo governador Carlos Mas-
sa Ratinho Junior, ao afirmar que
eles demostram como a políti-
ca que alia investimentos públi-
cos, atração de novas indústrias
e gestão fiscal séria e eficiente
dá resultado. “Com um ambien-
te de negócio propício, as em-
presas podem investir mais, ge-
rando mais empregos e renda
para a população paranaense”,
afirmou.

A primeira empresa estadual
que aparece no ranking é a Co-

pel, que ocupa a 5ª posição no
ranking geral, sendo a primeira
na categoria energia. O presi-
dente da companhia, Daniel Sla-
vieiro, reitera que a empresa tem
trabalhado incansavelmente para
se tornar cada vez mais eficien-
te e sustentável, com foco no
cliente. “Recentemente, conclu-
ímos a transformação da Copel
em uma corporação de capital
disperso, o que vai contribuir
para a empresa aumentar a efi-
ciência na alocação de capital,
melhorar a produtividade de suas
operações, reduzir custos e se
tornar um ator cada vez mais re-
levante no setor de energia”.

A Sanepar, na 19ª colocação,
é a segunda empresa paranaen-
se e a primeira entre aquelas ca-
tegorizadas como Serviços Pú-
blicos. Também aparecem na
lista o BRDE (61º), a Fomento
Paraná (110º), a Portos do Pa-
raná (207º), a Cohapar (227º),
a Celepar (350º) e a Ferroeste
(459º).

O diretor de Governança e
Gestão Estratégica da Celepar,
John Fabio Juskas Neves Filho,
representou a empresa na premi-
ação na Federação das Indústri-
as do Estado do Rio Grande do
Sul (FIERGS), em Porto Alegre,
na terça-feira (17). A companhia

foi a líder no segmento de tec-
nologia entre as empresas públi-
cas.

“Estar nesse ranking é um
orgulho para todos nós. A Cele-
par vai fazer 60 anos no ano que
vem e, ao longo desse período
todo, tem sido uma empresa pi-
oneira em usar tecnologia a ser-
viço da sociedade. Com o nos-
so apoio, hoje o Paraná é um dos
estados mais modernos do
país”, disse Neves Filho.

Para o presidente da Coha-
par, Jorge Lange, a presença da
empresa no ranking regional é
um reconhecimento ao trabalho
que vem sendo feito pela equi-
pe técnica para o desenvolvi-
mento de novos programas ha-
bitacionais, que se tornaram uma
referência nacional para o setor
de habitação popular.

“Hoje, mais de 63 mil famí-
lias de todo o Estado estão
sendo atendidas pelo progra-
ma Casa Fácil Paraná, que
tem servido de inspiração
para a criação de novas polí-
ticas habitacionais por outros
estados e municípios”, disse
Lange. “Figurar entre as mai-
ores empresas do Sul do País
é um motivo de orgulho para
a diretoria e todos os funci-
onários envolvidos neste tra-

balho”, acrescentou o presi-
dente da Cohapar.

Na avaliação do diretor-fi-
nanceiro do BRDE no Paraná,
Wilson Bley Lipski, o ranking
reflete o novo posicionamento
do Banco Regional de Desen-
volvimento do Extremo Sul. “O
BRDE propõe um diálogo aber-
to com a sociedade e o compro-
metimento da nossa equipe de
colaboradores em incrementar o
relacionamento com nossos par-
ceiros. Nossa inspiração e de-
safio constantes estão conecta-
dos com o desenvolvimento so-
cial e econômico e a sustenta-
bilidade”.

No total, 165 empresas do
Paraná entre públicas e privadas
aparecem no ranking regional.
Entre as 100 maiores do Esta-
do, quem lidera é a Copel, com
destaque para as cooperativas
Coamo (2ª colocação), Lar
(5ª), C.Vale (6ª) e Cocamar
(10ª), além de grandes indústri-
as como a Klabin (3ª coloca-
ção), Renault (8ª), Gazin (12ª)
e Electrolux (13ª). A Rumo, do
setor de transporte e logística,
está na 9ª colocação, enquanto
a Itaipu Binacional, que geren-
cia a maior usina do em produ-
ção de energia, aparece na 7ª
posição. (AENPR)

A Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito (CPMI) que
investigou os atos antidemocrá-
ticos de 8 de janeiro aprovou na
quarta-feira (18) o indiciamen-
to do ex-presidente Jair Bolso-
naro e de mais 60 pessoas, to-
dos acusados de tentativa de gol-
pe de Estado durante a invasão
das sedes dos Três Poderes.

Com 20 votos a favor e 11
contrários, o colegiado aprovou
o relatório da senadora Eliziane
Gama (PSD-MA). Houve uma
abstenção.

Entre os indiciados estão o

ex-presidente Jair Bolsonaro; os
generais Walter Braga Netto,
Augusto Heleno, Luiz Eduardo
Ramos, Paulo Sérgio Nogueira,
Marco Antonio Freire Gomes,
Ridauto Lúcio Fernandes, Car-
los Feitosa Rodrigues e Carlos
José Penteado; o ex-comandan-
te da Marinha, almirante Almir
Garnier Santos; o tenente-coro-
nel Mauro Cid; o ex-ministro da
Justiça Anderson Torres; e o ex-
diretor-geral da Polícia Rodovi-
ária Federal Silvinei Vasques.

O relatório pede que o ex-
presidente Jair Bolsonaro seja

indiciado pelos crimes de asso-
ciação criminosa; tentativa de
abolição violenta do estado de-
mocrático de direito; tentativa
de depor governo legitimamen-
te constituído; e emprego de
medidas para impedir o livre
exercício de direitos políticos.

Eliziane Gama incluiu, tam-
bém, o nome de diversos outros
militares, policiais rodoviários
federais e integrantes da Polícia
Militar do Distrito Federal, além
de diversos suspeitos de terem
financiado ou influenciado a ten-
tativa de golpe de Estado, duran-

te os atos do 8 de janeiro.
“A democracia foi atacada.

Massas foram manipuladas com
discursos de ódio. Milicianos
digitais foram empregados para
disseminar o medo, desqualifi-
car adversários e promover ata-
ques ao sistema eleitoral. For-
ças de seguranças foram coop-
tadas. Tentou-se corromper,
obstruir e anular as eleições. E
usam a liberdade de expressão
para afogar a expressão”,
afirmou Eliziane Gama, durante
a leitura do documento. (Agen-
cia Brasil)

O ministro das Comunica-
ções, Juscelino Filho, anunciou 
na quarta-feira (18) novas me-
didas para ampliar e aprimorar 
os serviços no setor de rádio e
televisão em todo o país. O Pla-
no Nacional do Outorgas de Re-
transmissão de TV Digital foi
assinado durante a 2ª edição do
Radiodifusão 360, em Brasília.
Com a política pública, a pasta
busca aumentar a oferta e zerar
o estoque de mais de 9,6 mil
pedidos pendentes em mais de
2,5 mil municípios.

Durante o evento, também
foi lançada a portaria de outor-
gas para o Serviço de Retrans-
missão de Televisão (RTV),
com diretrizes para o novo
plano. Os sinais das estações ge-
radoras poderão ser recebidos
em municípios com condições
técnicas inadequadas, o que vai
ampliar a cobertura de televisão
em regiões de difícil alcance.

Outra medida é a permissão
de concessão para pessoas jurí-
dicas constituídas como socie-
dade limitada unipessoal, em-
presas formadas por uma só pes-
soa, sem sócios. Segundo Jus-
celino Filho, a permissão foi
possível após estudo que apon-
tou a viabilidade jurídica do
novo modelo de outorga. “A re-
visão do parecer superou o en-
tendimento anterior e reconhe-
ceu a possibilidade jurídica de
obtenção” explicou.

Foram apresentadas as inici-
ativas contempladas pelo 1º edi-
tal de capacidade ociosa de in-
fraestrutura do Programa Digi-
taliza Brasil, que permitirá a ocu-
pação desses espaços pelos si-

Governo lança plano
para ampliar serviços
de rádio e televisão

nais das concessionárias do ser-
viço de radiodifusão de sons e
imagens nos municípios. De
acordo com o ministro, mais de
100 projetos foram contempla-
dos.

Um decreto de migração das
rádios, que permitirá a adaptação
das outorgas do serviço de radi-
odifusão sonora de ondas curtas
e tropicais para faixa estendida
de FM. As adaptações garantem
maior qualidade de transmissão,
redução de custos e acesso às
rádios por meio de celulares e
outros aparelhos móveis, por
exemplo. “O decreto já deve es-
tar sobre a mesa do presidente
Lula para a assinatura e deve ser
publicado em breve”, garantiu.

Para o ministro, as ações
possibilitam o fortalecimento
da radiodifusão, tornando o
setor cada vez mais competi-
tivo e justo para enfrentar a
desinformação. “É um setor
responsável e regulado, que
tem responsabilidade sobre si
e que busca a cada dia passar
uma informação confiável à
sociedade brasileira.”

Serviço Público
Outro serviço apresentado é

a ferramenta eletrônica que
busca aproximar a população
dos serviços públicos presta-
dos pela pasta. O Módulo de
Peticionamento e Intimação
Eletrônicos permitirá a aber-
tura de processo, o uso de
procurações e o envio de in-
timações eletrônicas oficiais
por meio de um sistema que
será disponibilizado na inter-
net. (Agencia Brasil)

Focos de incêndio caem na região
metropolitana de Manaus

Após o reforço no
efetivo para combater incêndios
na região metropolitana de Ma-
naus, os focos de incêndio di-
minuíram, segundo o governa-
dor do Amazonas, Wilson Lima.
Durante entrevista para apresen-
tar balanço das ações emergen-
ciais para combate a seca, no
início da noite de terça-feira
(17), Lima disse que foram re-
gistrados só nessa área 415 fo-
cos de calor, focos dentre os dias
8 e 10 de outubro e que no perí-
odo de 11 a 15 deste mês, as
ocorrências caíram para 28.

“A gente tem um conjunto de
situações, primeiro essa ação
que se intensificou e também as
chuvas que caíram nos últimos
dias ajudaram a diminuir sensi-
velmente a questão desses focos
de calor aqui na região metro-
politana”, avaliou Lima.

Segundo o Corpo de Bom-
beiros Militar do Amazonas, de
12 de julho a 15 de outubro já

são 2.386 incêndios combatidos
no estado, 1.691 no interior e
sendo 695 na capital. Os focos
de incêndio fizeram com que
Manaus ficasse encoberta por
uma nuvem de fumaça.

Ao apresentar o balanço,
Lima também disse que se en-
contrará em Brasília, com o
vice-presidente Geraldo Alck-
min, juntamente com outros
ministros para tratar da questão
da estiagem no estado.

Na terça-feira, a cota do Rio
Negro chegou a 13,49 metros,
a menor desde 1902, quando
começaram as medições do vo-
lume das águas. O baixo volume
do rio afetou a navegação de na-
vios que transportam cargas de
insumos para o comércio e fa-
bricação de produtos na Zona
Franca de Manaus (ZFM).

A Associação Brasileira dos
Armadores de Cabotagem
(Abac) disse que empresas de
navegação que possuem linhas

regulares para atender a zona
produtora e a comunidade, já
começaram a sentir os impactos
da seca, especialmente sobre o
transporte de produtos mais pe-
sados, como  alimentos (arroz,
congelados e resfriados), ci-
mento, metais, cerâmica, porce-
lanato e fertilizantes.

“As empresas apontam que a
seca poderá impactar a navega-
ção em 50%, ou seja, 50% do
que deveria ser transportado dei-
xará de ser durante este perío-
do. No pior cenário, em função
da segurança, não será possível
a navegação pelo Rio Amazo-
nas”, disse a Abac.

Para reduzir o impacto,
o governo federal anunciou a
realização de obras de dragagem
em trechos dos rios da região.

Segundo o governador do
Amazonas, as obras de dragagem
no trecho do Rio Amazonas, co-
nhecido como Tabocal, próxi-
mo a Itacoatiara, localizado a

176 quilômetros de Manaus, te-
rão início nos próximos dias.

Boletim atualizado da Defe-
sa Civil do estado, mostra que a
situação da seca no Amazonas
levou 59, dos 62 municípios a
decretar situação de emergên-
cia, um está em alerta (Canuta-
ma) e dois permanecem em si-
tuação de normalidade (Presi-
dente Figueiredo e Apuí). Até o
momento, 138 mil famílias fo-
ram afetadas e aproximadamen-
te 557 mil pessoas.

“Com relação à ajuda huma-
nitária, 40 mil cestas básicas
estão entregues, em trânsito ou
prontas para entrega pelo Go-
verno do Amazonas, por meio
da Defesa Civil, em parceria
com Exército e Marinha. O Es-
tado também segue com entre-
gas de alimentos do Merenda
em Casa, com mais de 2,2
mil kits já entregues”, infor-
mou o governo do Amazonas.
(Agencia Brasil)


